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EDITAL DE pRrcÃo or,rrnôxrco N" 012/2023 sRlmc
pnrÂtrrur_o

O município de Crateús - CE. através do Pregoeiro e Equipe de Apoio. toma público, para oconhecimeoto dos interessados, que fará realizar licitaçâo na modalidade de pregão EIetrônicon' 012/2023 SRPÂG, do tipo Menor Preço por ltem com fomecimento de fomra parcelada, nos
termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019. da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002.
daLci Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n.8.538, de 06 de outubro
de 2015. Lei Complementat 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariaÍnente. a Lei
n" 8.666, de 2l de iuúo de 1993. F o"7 de 23 de de2 alterado
pclo Decrelo no q.488. de 30 de agosro de 2018, Lei Federal N'8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e ês exigências estàbelecidas neste
Edital

CA)ASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÀO
ITFlry- fJE A HABTLTTAÇÁO A pARrrR DO Dr 

^ 
titoz t2023 ATí 07H30MrN DoDtA 26t07t2023 H (HOtu(RJO DE BRÂSiLtA, NO S|TE BLL.ORô.BR

ABERTU RA D AS PROPOS IAS 2Ô 07 202] ÀS 08} IOOMIN ( HOfu{RJO DF BRASiI tA).rNÍcro 
^DA 

sESsÃo DE DrspurA DE pREçós Às óóiioor.irNfn"õtí"2ã,orrzozt.
REFERÊNCIA DE TEMpO: Hoiírio de Brasília (DF).
LOCAI: PoÍal: Bolsa de Licitaçôes do Brasil BLL www.bll.ors.br
Pârâ todas as referências d€ tempo será ob."-udo o-i*á-.io-Íãi.

Compôem-se o presenle Edital das paíes A e B. conloÍme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condiçõ_es para comperiçào, julgamenro e adjudiãaçao. Em que sáo estabelecidos
os requisitos e as condições pâra competição, julgamento e formjização dá contrato.

PARTE B _ ANEXOS
Ancro I - Termo de ReÍ'erência;
Anexo II - Modelo de Proposta de preç<.rs;

Anexo III - Termo de Adesâo BLL:
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NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETÂRIAS DO
MLTNICIPIO CRATEÚS CE

AUTO
METRO

SELE DÃo MELE RHOÇ ROPP STo VI NDOSA I,'UTURAS E
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Critério de Julgarnento: MENOR PRf,ÇO POR ITEM
Modalidade de
Licitâçãol PREGÀO ELETRÔNICO VIA REGISTRO DE PREÇOS

Secretâía interessada:

FINANÇAS; SECRETARIA
PUBLICA; SECRETAzuA
SECRETAzuA MLINICIPAL

MUNICIPAL DA SEGURÁNÇA
MLNICIPAL DA EDUCAÇÃO;
DO MEIO A]\4BIENTE,

MLNTCIP AL DA SALDE;SECRETARIA
MUNICIPAL

SECRETARIA
GESTÃO DASDO PLANEJA]|4ENTO E
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Anero IV - Custo pela utilizâção do sistema
Anexo V - Modelos de declarações
Anexo VI - Minuta de Contrato:
Anexo VII Minuta da Ata de Registro de preços

I. DO OBJETO
1'L O objeto da presente licitação é a escolha da Eoposta mais vantajosa para a SELEÇÃO DE
MELHOR PROPOSTA VISANDO FUTURÁS E EVENTUAIS AQÜISTçÕTS OCVTiCUT-OS
AUTOMOTORES OKM (ZERO QT]ILÔMETRO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DMRSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO CRATEúS CE, conforme condições,
q,antidades e exigênciâs estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:
1.1.2. A licitação será dividida por itens, confome tabela constante do Termo de Referência.
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.i. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências
contidas neste EditÂl e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIO§:
2,1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentiíria. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recuÉo_
2.2. Com base no art. 7", § 2. do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registo de preços previsto no art. 15 da Lei n"1.666, de 2l rle jurío
de 1993. preceitua: "Na licitctÇão para registro de preços nào à necessário indicdr a doÍdçdo
orçafienhiria, que somente serrj exigida para a formalização do contruto ou outrc instrumenk)
hábir'.
2.3,. As_ despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotaçâo consignada para esta
atividade. ficando adst tês ao respectivo crédito orÇamentirio.

3. DO CREDENCIAMENTO
3 . 1 . 

-Poderão 
participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabrlecidas no País, que sejam especializadas e credenciJdas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e nomas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletônico as empresÊs que apresentárem toda a
docume[tação por ela exigida para respectivo cadastramento juntó a eôlsa de Licitaçôes e
Leilôes.
3 3. o licitante deverá estar credenciado. de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no minimo uma hora a[tes do horírio fixádo no edital para o
receblmento das propostas.
3.4. O cadastarnento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documeltos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente-credenciado junto à

P"§n ,pgd:.."r especificos de sua reprcsentaçâo no pregâo. conforme modelo fomeciào pela

fff:ii,""'r"#:"i:1" f,HJ "o*"",.",,", de aceitaçâo e de arendimenro u. 
",(,*u.",* o"\

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fomeiido pela Bolsa de Licitaçôes do Brasil.
c) Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital. cànstando preço,
marca e modelo e em caso de itens específicos mediânte solicitaçào do pregoeiro no ícone ARe,

PREGÁO
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inserção de catílogos do fabricante. "A empresa participante do ceÍame não
identificada". Decreto 1 0.024 de 20 de setembro de 2019. aft. 30 § 5.
3.5. O custo de operacionalização e Lrso do sistema, ficarí a cargo do Licitante vence
ceÍâme. que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrôni
equivalente ao percentual estâbelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
ta\a pela utili?Àção dos recursos de tecnologia da infomração, em conformidade com o
IEgulamento operacional da BLL Bolsa de Licitações do Brasil.
l-6. A microempresa ouempresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo V para fins de habilitação, dereá quando do cadastramento da proposta inicial de
preço â ser digitado no sistema, verificar nos dados cadàstrais se a§sinalou o regime ME/Epp no
sistema confome o seu regime de tributação para fazer valer o direito ãe p oridade do
desempate. An. 44 e 45 da LC l21 200ô.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeirc, com o auxílio da equipe de apoio, que terá. em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompaúar os nabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questôes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certamet
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
Í) condulr os procedimentos relativos aos lalces e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificâr a habilitação do prcponente classificado ern primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, exarninar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j ) elaborar a ata da sessào;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;l) ab r processo administrativo para apuração de inegulaidades visando a aplicaÇão de
penalidades previstas na legislação.

CRED-ENCIAMENTO NO SISTEMA LICITÂÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E
LEILÕES:
42 As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear atraves do
instumento de mandato pÍevisto no item 3.4 ,,a',, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do B;asil, at buindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e opetações no site: r"*ubll.org.br.
4,3. 

^ 
paÍticipaçâo do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de paÍici;ação direta ou

atmvés de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qül rleverá manifestar,
por. meio de seu opemdor designado, em campo próprio do sistem4 pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitaçao previstas no Erlital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhameüto de proposta de preço e
lances sucessivos de preços. em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiçao de
senha privativa.
4-5. A chave de identificação e a seúa dos operadorcs podeÉo ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçâo dà credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsâ De Licitações do Brasil. L

VERDE
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4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
tÍaNação efefuada diretâmente ou por seu representante, não cabendo a BLL
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorentes de uso
senha, ainda que por terceiros.

em
Pa

4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrô
implica 

-a 
responsabilidade legal pelos atos p.aticaàos e a p.esun!ãJde capacidade técnica

realiiraçào das transaçôes inerenres ao pregào elelrónico.
PARTICIPAÇÀO:

n1

para

4.8. A_pâÍicipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitaçào da seúa
pessoal e jntansferível do rcpresentante crcdenciado (operadoi da conetora dã mercadoías) e
subsequente_ encamidramenlo da proposta de pteços, 

_exclusivaÍnente 
por meio do sistema

eletrônico, observada data e horirio Iimite estabelecido.
4.9. Caberá ao fomecedor acompanhar as ope.ações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desànexão do seu
aePresentante;

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas fansações efetuadas em seu
nome! assume como frrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu repÍesentante, ixchÍda a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ori entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiràs.
4.11. Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objelo desla liciraçào.
4.12. Será concedido tratamento favorecido pam as microempresas e empresas de pcqueno porte.
para as sociedades cooperativas mencionadas no a.tigo 34 da Lei n. il 4gg, aé ZõOZ. para o
agricultor.familiar, o produtor rural pessoafisica (quanáo foro caso; e para o mic.oempreendedo.
14ividual - MEI, ros limites previstos da Lei Complementar n. 123, de 2006.
(Explicação: Nos termos do ârt. 3., §3" da Lei o. 8.24g11991, á aqúsição de bens e serviços de
infomática e automaçâo, considerados como bens e serviços coÃuns, poderá ser realizada na
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o processo produtivo Brisico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensào, que
Ihes tenham sido aplicadas, por força <la Lei nq 8.666/93 e suas alieraçõei postenores;
a) Pessoas juridicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração públic4 oucom qualquer de sÉus
órgãos descertalizados. quais sejam:
I.Cadasto Nacional de Empresirs Inidôneas e Suspensas - CEIS;IL Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos CADICON;IIl. Sistema de Câdastrarnento Unificado de Fomecedores SICAF:IV. 

_ CarleÍro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administativa do
Conselho Nacional de JustiÇa CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneàs em qualquer esfera de Govemo:

-") .!.,"jq lob falência, recuperaçào judicial e exuajudicial. rJissoluçào ou liquidação,
flrsão. cisão ou de incorporaçào;
d) Reunidos sob fàrmá de consórcio; üI - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas.ob u fo.-u á.-
consórcio sejustifica Ila medida em que nas contatações paÉ fomecimento/seniços comuns, é
bastante corriqueiro a paÍicipaçâo de empresas de pequeno e médio poíe, às quais, em sua
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maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-fi
condições suficientes para a execução de contratos dessa nafureza, o que nâo tomará r
Lrniverso de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará p
competitividade do certame, visto que, em rcgr4 a formaçâo de consórcios é admitida quando
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relerante wlto. em qu<
empresas, isoladamente, não teiam condiçôes de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessifuias a execução do objeto individualmente. Nestes casos,

AdmiÍistração, com vistâs a aumentar o nurnero de participantes, admite a fomação dea

consorclo,
l[ - Tendo em vista que é prerogativa do poder público, na condição de contratante. a escolha
da paíicipação, ou não, de empresâs constituídas sob a forma de consórcio. com as devidas
justificativas. conforme se depreende dalireralidade do rexto da Lei n. g.666/9], qr_re em seu Art.
33 que atribui à Administração a prenogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas
em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participaçâo de consórcios, expressa tlo
item 4.13 alínea "d" deste edital, pata o c,tso concreto em aniílise. visa exatamente afastar a
resrição à competição, na medida que a rcunião de empresas que. individualmente, poderiam
lbmecer/prestar os seruiços, reduziria o número de Iicitantes e poderia, eventuaknente,
proporcionar a fomação de conluios/carteis para manipular os prcços nas licitações.
e) Mantendo qualque. tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
0 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou juídica isoladamente ou em
consórcio. sejam responsáveis pela elaboraçâo do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seia dirigenre, gerente, acionista ou detentor de mais de 50% (cinco por centol do capital
com direito a voto olt controlador, rcsponsáveis técnicos ou subcontmtados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente. amais de uma filma
licitante;
h) Que seja sociedade estangeira não autorizada a funcionat no país;
i) De licitantes que estiverem eoquadradas. no que couberem. ao disposto no a.tigo g",
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas postedores atualizaçôes;j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdào n' 74612014-TCU-Plenririo).
,1.14. Para âveriguação do disposto contido no item .,4.13. a),, âcima, as licitaltes apresentarão
junto aos documentos exigido nahabilitação, consulta impressa através da CoNulta Consolidada
da Pessoa Jurídicq emitido üa intemet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para
comprovação ou nâo se a emprcsa sofre sançâo da qual decora como efeito restrjÇão ao direilo
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração pública. Outal consulta
podeú ser realizada pela Eqúpe do Pregão, quanto da análise dos docume[tos de habilitação.
4.15. Não poderá paÍicipar empresa que não explore mmo de atividâde compatível com o objeto
desta licitâçào.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
paÍicipar de mais de uÍna empresa especializada no objeto desta Licitação. somente uma delas
poderá participar do certame licitatório. Câso não seja feito aescolhapelo sócio representante ou
responsáyel técnico ambas serão excluidas do certame. ÍA

»-
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4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração pública Munici
Crateús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo
Público Municipal de Crateús Ce, paÍicipar como licitante. direta ou indirctâmelte por
interposta pessoa- dos procedimentos desta Licitação;
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4.18. Qualquer dúvida em relação ao aces
através de uma empaesa associada ou pelos
Bolsa de Licitaçôes do Brasil ou pelo e-ma

so üo sistema operacional, poderii ser esclarecida ou
telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou atavés da
il contatoídblloqr.br.

5. DA APRESf,NTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encamiúârão. exclusivamente por meio do sistema concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital. Eoposta com a descrição do objeto ofertâdo e
o preço, até a dau e o horiirio estabelecidos para o lim do recebimcnÍo das propostas, qu.ando,
entâo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação,
5.2. O envio da propost4 acomparüada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocoÍerá por meio de chaye de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Emptesas de Pequeno potte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma rest ção de regularidâde fiscal e trabalhista- nos temos do
art. 43. § 1" da LC n' 123, de 2006 e suas alteÉções postedores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar.!s operações no sistema eletrôÍrico duante a sessão
pública do Pregào, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconÉxào.
5.5. Até a aberrura da sessão pública, os licitantes poderão reÍirar ou substituir a proposra e os
documentos de habilitaçâo anteriomente inseridos no sistema:
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostâs
apresentadas, o que somente ocorerá após a realização dos procedimentos de negàciiçao e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de la[Ices.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletônico, dos
scguintes campos:
6.1.1. Valor unitrÍio e total do item;
6.1.2. Marca e modelo:
6.1.3. Fabricante.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores prcpostos estarâo inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciiírios, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquet outros que incidam direta ou
indiretâmente no fomecimento dos bens.
6.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
rcsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outo pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a conrfi da dara de
sua apresenhçào. I
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7. DA ABERTURA DA
FoRMULAÇÃo DE LANCES

sEssAo, cLAssIFrcAÇÂo DAs pRoposrAs

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública. por meio de sisÍema eletrônic
na data, horiário e local indicados neste Edital
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando des<le logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, coltenham vicios
insânáveis ou não âpresentem as especificações técnicas exigidas no Temo áe Referência.
7.2.1. TaÍnbém será desclassihcada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentadi e registrada no sislema, com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A trão desclassificação da proposta nâô impede o seu julgamento delinitivo em sentido
contiiírio, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizani campo próprio para troca de mensagens ente ao pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada â etapa competitiva os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rccebimento e do vâlôr
consignado no registro.
7.5.1. O larce deverá ser ol'eÍado pelo menor valor por item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado para abertua
da sessào e as regras esnbelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infedor ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8._O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiiá tanto em relaÇão
aos lances intermediiirios quanto em reração à proposta que cob r à mehor oferta deverá ser de
RS 100,00 (cem reais).
7.9. O intervalo ente os lances eoviados pelo mesmo licitante não podeá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser iderior a três (3) segundos. sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado pata o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .,abeÍo,,. em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com proÍogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de de, mÀutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos <Iois
minutos do período de duração da sessão pública.
7-12. À prorrogação automática da etapa de lances, de que tlata o item anterior, será de dois
mrnutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances entiados nesse períorlo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13. Não have[do novos lances na forma estabelecida nos item antedorcs, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.14. Enceúada a fase competitiva sem que haja a proEogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado peia equipe de apoio, justifrcaàamente, admitir o reinicio da sessào
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais laÍces de mismo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Dwante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. cm temDo real- do
ralor do menor lance regisüado. vedada a idenlificaçâo do licilanle. ' ,l- --

Ê-

z

PIlEGÂO



lãní!',i-lE-#rvCNATEÚS

PiEiEI'IURÀ Í)E

tãrêndo *Bls ?or !o.a

dJ
ffi

crl-i---=r§>r{<

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da etapa competitiva do
sistema eletônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances
7.I8. Quardo a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo su

a dez minutos, a sessào pública será suspensa e reiniciada somente após decoÍidas vinte c q
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos pa.ticipantes, no sítio eletrônico utilizado
divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado setá o menot prcço po. ,7errq conforme defirúdo neste
Editâl e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorerá com o valor de sua proposta.
7.21. NessÀs condiçôes, as propostas de microemprcsas e empresas de pequeno porte que se

encontarem na faixa de até 59lo (cinco por cento) acima da melhot proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem clÀssificada nos temos do item anterior terá o direito de encamiúar uma
ultima ofeÍa para desempaú9, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistemq contados após a comunicação automática
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

mânifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa c empresa
de pequeno poÍe que se encontrem naquele intervalo de 50á (cinco por cento), nâ ordem de
classificação, para o exercício do mesmo dircito. no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos inte alos estabelecidos nos subitens anteriores. será
realizado sorteio enfe elas para que se identifique aquela que pdmeto poderá apresentâr melhoa
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas qüe
fizerem j us às margens de preferênci4 conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizadacomo um dos criterios de classihcação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidâs de lances).
7.27. Ilavendo eventual empate ente propostâs ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3'. § 2'. da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência- sucessivamente.
aos bens produzidos:
7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileirasl
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de rese a de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empâte, a proposta vencedora seÍá soÍeada pelo sistema eletônico dentrc as
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, Ao Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema elefônico, contBpropostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obrida melhor proposta, vedada anegociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
7.30.1. A negociação seú realizada por meio do sistema. podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes. t
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7:30.2. O PregoeiÍo solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 2 (duas)
envie a proposta adequada ao último lance ofeÍado após a negociação realizada, acomp
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessifuios à confirmação d
exigidos [este Edital ejá apresentados
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgarnento
proposta.

u

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA \,'ENCf,DORÁ.
8.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro exaÍninaú a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçào ao objeto e à compatibilidade dã pieço em relaçào ao miíximo
estipulado paÉ contatação neste EdiÍal e em seus anexos! observado o disposto no parágÉfo
único do art. 7'e no § 9'do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.
8.2. Será desclassifi cada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018 -TCU - plenário), ou que apresentai preço
manifestámente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexeqúvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insunos e salifuios de mercado,
acrescidos dos respectivos eÍrcargos: ainda que o ato convocatório da licitaçào nào teúa
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próp o licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalirlade da
remuneração-
8.3-_Qualquer interessado poderárequerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apreseotar as provas ou os inàícios que fundànentam a
suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reinicia<Ja mediante
aviso previo no sistema com, no mínimo, ünte e quatro homs de antecedênci4 e a ocorÍéncia
será registtada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de docunentos refercntes a proposta, necessiários à
codirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sení convocado a
encaminhá-los! em fo.mato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de não
aceilaÇâo da proposra.

!6.-0 prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitalte. formulada antes de findo o prazo, e formalmenie aceita pelo pregoeiro.
8.6.1. Denre os docunentos passíveis de solicitaçâo pelo pregoeiro, destâcam_se os que
contenham as cmacterísticas do materiâl ofertado. tais como marc4 modelo, tipo. fabricante e
procedênci4 além de outras informaÇões pertinentes, a exemplo de catrilogos, folhetos ou
propostasJ encaminhados pormeio eletônico! ou, se for o citso! por outro meio J prazo indicados
pelo Pregoeito. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sisre;a eletrônico. sob pena de não
âceitação da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçôes
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessifuios ao seu perleito manuseio, quando for
8.7. Caso-a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da maÍgem
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitânte que envie imediatamente, ior meio eletôÀco,
o documento comprobatódo da caracterizaçào do produto manufaturado nacional. ckp.-'
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8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório. ou cujo pioduto não
regulamentos técnicos peftinentes e normas técdcâs brasileiras aplicáveis, não poderá
da aplicação da margem de preferênciit sçm prejuizo das penalidâdes cabíveis

càso de inabilitaçào do licitante, âs propostas s
aeclassificadas, para fins de nova ap licação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessi varnente, na ordem de classificação
8.10. Havendo necessidade, o Pre
e horário para a sua continuidade.

goeiio suspenderá a sessão, infomando no ,,chat, anoya data

8.J 1. O Pregoeiro poderá encaminhar, pot meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o la[ce mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção di melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas niste Edital.
8. 11.l - Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.11.2. A negociaÇão será realizâda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Enceoada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verihcará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA IIABILITAÇÃO
9. L Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
prop.osta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumpdmento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação IIo certane ou a fufuaa confatação, mediaÍrte a consulta aos seguintes cadastos:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.sov.br,/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritrÍio, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, rte 19i2, que prevê) denÍe as sanÇões
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contràtar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
maj oritririo.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude pot paÍe das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societiirios. linhas de
lomecimento similares, dentre outros.
9.1 .2.3 O licitante sení convocado para manifestaçâo previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existêocia de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por faltâ de
cordição de participaçâo.
9.1.4. No caso de inabilitação. haverá oova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 2006, seguindo_se a
disciplina anles estabelecida parâ aceilaçào da proposta subsequenle.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo, necessiírios à confirmaçâo
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá_los, em
formaro digital. via e-mail, no prazo de 02 (duas) Íoras. sob pena de inabilitação.
9.3. Não serâo aceitos documentos de hab itação com indicação de cNpJ/cpí' diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. rl

B.-

VERDE



PSEFJITUNÀ §T

CRATEÚ§ Y, §-"%

,"{<
Fãrendo llâis Por Voc,

M

9.4. Se o licitaÍrte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz- e
licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial. cxceto
documeltos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem cmitirlos somenre em
matÍlz.

(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresiírio individual. conforme
Compl ementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,

Lei
por

meio do sítio ldoem br

7

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
documeDtos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada á centralização
recolhimenlo dessas contribúções.

do

9.5. Ressalvado o disposto rlo item 5.3, os licitantes deverão encamirúIar. nos temos deste Edita]
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO EM:
9.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.6.I 1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIÁL, no caso de empresa individual. no rcgistro público de
empresa mercantil da Junra Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou
agência- apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a maldz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Jruta Comercial. em se tratando de sociedades empresifuias e! no caso de socii<lades por ações,
acomparüado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucürsal! filial ou agência. aprcsentar o registro da Junta onde opera com averbaçâo no
regisrro da Junla onde tem sede a maldz.
9.6.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples _ exceto
cooperalivas - no CaÍó o de registro das pessoas Julídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercíciol devendo. no caso dâ iicit nte ser a sucursal, filial ou agência. apiesentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbaçào no Cartório
onde tem sede a matri z.
9.6.1.^5. DXCRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tatando de empresa ou sociedade estrangeira
em tuncionamento no pais, e ATO DE RIGISTRO DÉ AUTOzuZAÇÀO pÀX-A
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competenre, quando a atividade assim o exigir.
9.6,1.6. CERTIFICADO DA CONDTÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDI\TIDUAL

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRÁBALHISTA:
9.6.2.1 Prova de inscrição no Cadasto Nacional de pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.6.2.2 Prova de inscriçào no cadastro de contaibuiltes municipal ou estadual, se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de aüvidade e compatível com
o objeto contatual;
9.6.2.3 

.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante. J
a) A comprovação de regulari<ladc paá com a Fazenria Federal deverá ser feita arravés Jà$l..
certidão de regularidade de Débitos relativos a créditos Tributiirios Federais e á Dirida Ariral
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da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria Conj
RIB,4GFN n" 1.751. de 2 de outubro de 2014:
b) A comprovaçào de rcgularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feira arav
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual:
c) A comprovação de regularidade pam com a Fazenda Municipal deverá ser feita atrâvés de
Ceftidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prcva de situação regular perante o Fundo de Garântia por Tempo de Serviço FGTS,
através de Certifrcado de Regularidade de Situação CRS e;
9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho. através da Certidâo Negativa de
Débitos Trabalhistâs CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

9.6.3. QUALTFTCAÇÃO :IÉCllrca:
9.3.1. Comprovação de aptidâo para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
caEcteísticas com o objeto da licitação, atrayés de atestado fomecido por pessoajurídica de
direito público ou privado. emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitânte está fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste termo de edital, bem como
prova de atendimcnto de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado
deverá ser datado e assinado poi pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercirlo na
entidade, estando as idlormaçôes sujeitas à confeÉncia pelo pregoeiro ou quem este indicar.
Os atestados deverâo estat necessariamente em nome da licita[te.
9.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito exprcssamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme o caso
9.3.3. Poderá facultativarnente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnicapara
comprovaçâo ao que dispôe o item 9.3.2, instrumento de temo contratual ou de nota fiscal
respecliva ao qual o atestado L vinculaçào:

9.6.4. QUÁLIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRÂ:
9.6.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do úütimo exercício fiscal,
iá exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da se<le
da licitante, acomparüado dos temos de aberfura e de encerramento do Livro DiiÍio - estes
temos devidâmente rcgistrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação finàtceira
daempresa- com vistas aos compromissos que reá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo yedada sua substihrição por
balalcetes ou balanços proüsó os. podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) mescs da data de apresentaçâo da proposta;
9.6.4.Ll Serão considerados como na foma da Lei. o Balanço patrimonial e Demonstraçôes
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedâdes empresâriais eD geral: Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE)
do úhimo exercicio fiscal registrados oü autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Lir.ro Diário
do qual foi extaído.
b) Sociedades enpresárits, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n".6.404176l. registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicíli; da
licitame; ou pubticados na imprensa oficial da Uniâo, ou do Estado, ou do Distrito Federal
coúbrme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou. ainda, em jornal de gande
circulação edihdo na localidade em que esú a sede da companhia; d,
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c) No caso de empresâ constituída { menos de üm âno, admite-se a âpresentação do
balanço patrimonial, na forma da lei, e no caso de empresa constitúda no exercrcro vI
deverá apresentar o balanço de abertura referente ao período de eústência da sociedade. am
dcvidamenre registrados
domicílio da Licitante,
profi ssional equivalente;

ou autenticados na Junta Comercial ou Canório Competente
assioado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outao

d) E admissível o bâlânço intermediário devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial do domicílio da Licitante, se decorrer de lei ou contato/estatuto social- assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "naJorma dd /er" constante no item 9.6.4.I c/c 9.6.4. L 1.
no mínimo: Balanço Patrimonial, Demonstação do Resultado do Exercício (DRE).
devidamente regishados na Junta Comercial ou ouho órgào competente, conforme o caso.
acompanhado dos temos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
deüdamente registrados na Junta Comercial).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originrírias do Livro Diário devidamente formalizado e
reglstaado.
9.6.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo rra 'formt da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "na Íorrno 1d /er,, coÍrstânte no item 9.6.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de enceÍame[to do Livro Dirfuio:
d) Recibo de entegâ de escriruração contiíbil digital (poru eíbiÍo o que determina o Árt. 2. do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticaçào de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registo do
Comércio. poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digitat - Sped. instituído pelo
Decreto n" 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da apresentâção de escrituEção contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federâl do Brasil do Ministério da
Fazenda. (AÍ. 1' do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias devcrão ser originiírias do Liwo Difuio constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstuções Normativas (RFB Íl"
1420/2013 e RIB n" 1594) que tratam do Sistema público de Escrituraçâo Digital _ SpED. para
maiores informaçôes, verificar o sitc wrr*.receita.gov.br, no link SpED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser aprcse[tâdo núrazo
que determila o art. 5'das Instruçôes Normativas da RFB, bem coúo o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCll n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.6.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deveá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de ciílculo coÍespondente.
9.6.4.9. Com ba-se nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa! as empresas deverão apresentar o cálculo dos indices financeiros, devidamente
registrados na Junta Comercial, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Pam isso serào utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira. será
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (|1), Solvência
Geral (tSG). maior ou igual a um (21) e Liquidez Conenre (ILCr. maior ou igual a üm (>l),
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: ítyi._

PRÊGÃO
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I,G Ativo Ci + Realiável a I Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante

2

Passivo Circulante

9.6.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em quâlquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), àeveião
comprovar capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de 1Ooá (dez por cento) do Valor
Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de
apresentação da propost4 mediante apresentação do Balanço patrimonial do último exercício
sociâl
9,6.4,9.],I. JUSTIFICATIVA DA EXICENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liqúdez Geral (ILG) indica quanto à emprcsa possú em <lisponibilidarJes, bens e
direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com
vcncimento neste período.
b) Indice de Liqúdez CoEente (ILC) indica qwmto a empresa possui em recursos disponiveis.
bens e dieitos realiáveis a cwto prazo. para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possivel liquidação das
obligações.
-Se igual a 1 : Os valores dos direitos e obrigações a curto pr.tzo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
pravo! caso fosse preciso.
c) O indice de Solvência Geral (tSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para paganento do totâl de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os pemanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ,,> 1,' é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas
conras da compaúia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhot. em tese. seria a
condiçào da empresa. Mas há cxceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas. e assim, ficando comprovado que a exigêlcia dos indices se faz
necessádo ante a comprovação da capacidade econômico-financeiÉ do (a) empresa (s)
paÍicipanle G) na perspectiva de execução de umpossívelfuturo con[ato com a AdmüistraÇào
Pública- Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quântas as taxas apreserràdas demonstram, em
tese. a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmâra
9,6,4.I0. CERTIDÃO NEGATIVA
distribuidor da sede do licitante.

-TCU I Relator: AUGUSTO SIIERMÁN.
DE IEITOS SOBRE FALÊNCIA expedida pelo

a) No caso de certidão positiva de recuperaçâo judicial ou extrajudicial, o licitante
apresentar a comproyação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente.
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na lorma do art. 58. da Lei n." l1.l0l, de 09 de feverciro de 2005. sob pena de i
devendo, ainda, comprovar todos os demais reqüsitos de habilitação.

9.6.5. ourRÂs ExrcÊxcrls pm,t nABrLrrAÇÃo:
9.6.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumpdmento ao estabelecido na Lei n" 9.854. de 2'11101199
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição FederâI.
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em tabalho [otumo. perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a
parlir de l4 tquatorzeJ anos:
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetos e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, (art.32, §2".
da Lei n." 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, seú considerada apenas a que tiver
sido emitida no miiximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa
9.6.5.2. Se o licitante for a MATzuZ, todos os doclunentos deverão estar em nome da matriz.
se for a FILIAI- todos os documentos deveÍão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovâdamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
9.6.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o panicipante desta
licitação. execute o futuro contlato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTTCIPAÇÃO Df, MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRJ,SAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
9.6.6.1 . Nos termos dos aÍs. 42 e 43 da Lei Complementar n" 123/06, as MEI, ME e Epp, deverão
apresentar toda a documentaçâo exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição
com relação à regularidade fiscal e tabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, seú assegurado as
MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçâo, pronogável por igual
período mediante justihcativa tempestiva e aceita pelo pregoeiro, nos termos do § 1.. aí. 43. do
mesmo dispositivo na Lei Complementat L". 123/2006, cujo temo inicial corespondeiá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento oü parcelarnelto do débito, e emissão de eventuais certúões negativas
ou positir as com efeiro de cenidào negarjva.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contatação, sem prejuizo das sanções previstas no aÍ- 8l da Lei g.666/93. sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanesccltes. na orrlem de classificação, para
conrrâraÇão. ou revogar a licitaçào. 

.l
10. Do ENCAMTNITAMENTo DA pRoposrA \aENcEDoRA Ê-.-
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

PREGÁO

z
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada or.r digitada, em uma via, scm
raswâs. entrelinhíls ouressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubric
licilante ou seu tepresentante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, númeto da conta e agência do licitante vencedor,
de pagamento.
10.2. A proposta hnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
decorrer da execuçâo do contrato e aplicaçào de eventual sanção à Contatada. se for o caso.
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na propost4 tais como mÍIrcq modelo. tipo,
fab cante e procedênci4 vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda coÍente nacional. o valor unitiírio em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5. da Lei n" 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência enÍe os preços unitiírios e o preço global, prcvalecerão os
primeiros; no caso de divergência enhe os valores nurnéricos e os valores exptessos por e\:tenso,
prevalecerâo estes últimos.
10.4. A oferta deve.á ser frrme e precis4 limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos temos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não coúesponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que co[tenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet. após a homologação.

11.s. DA FORMALTZAÇÁO DO
RECURSAIS):

7r

1I. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulariação fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno poíe, se for o caso, será concedido o
prazo de 30 (trinta minutos). para que qualquer licitalte manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recoÍrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verifrcar a tempestividade e a eKistência
de motivaçào da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nào o reculso,
fundamentadamente.
I1.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentará no mérito recursal, mas apenas verificaú as
condições de admissibilidade do recwso.
11.2.2- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recoÍer importará a
decadência desse direito.
1l.2.3. Uma vez admitido o rccurso, o recoÍente terá, a paÍir de então, o prazo de tlês dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados
para. querendo, apresentarem contrarrazões tarnbém pelo sistema cletrônico, em outos três dias.
que começarão a conlâr do termino do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata
dos elementos indispeNáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhirnento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de apro!"eitamento.
1 1.,1. Os autos do processo peÍnanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço
conslanre nesle tdilâl. .l

e.-
RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS



E:<ErvCRATEÚS

PiEIEIILJRÁ OE

:rrê.do llais Por Vocô

&'Ç fs§t
@ ã{<

M
11.5.1. Somente serão aceitâs as objeções mediante petição confeccionada em
dadlográfica ou impressora eletrônic4 em tinta não lavável, que preencham os
requisitos:
a) O endereçaÍnento o Pregoeko Oficial da Prefeitura de Crateús - CE;
b) A identihcação paecisa e completa do autor e seu representEnte legal (acompanhado
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datad4 assinada dento do prazo
ediralício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os item ou subitens cortra
razoados;
d) O pedido. com suas especificações.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serâo coúecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso impoÍará a decadência do direito de recurso e o pregoeiro
adjudicará o objeto do ceÍame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridâde competente
a homologaçào do procedimento licitarório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso. o Pregoeiro qualdo mârtiver sua decisão.
encamiúará os autos deüdamente fuldamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do
I)ecreto Federal n". l0.024D019).
I 1.9. O recuso conua decisão do Pregoeiro teá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos inslrscetiveis de aprcveitamento.
I 1.10- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e. constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do ceÍtâme à licitante vencedora e homologará o procedimento licitâtório.
I 1.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso setá assegurado aos licitantes.
ll.l2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatódos ou
quaÍrdo não justificadâ a intenção de interpor o tecurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar deyidamenÍe assinados por represcntante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
1l.14. A decisão em grau dc recwso será definitiva, e dela dar-se-á conhccimento âs licitantes.
no endereço eletrônico httplhullcipie§ltqq4e.gav.br/licitacoes/ - portal de Licirações dos
Municípios do Estado do Ceani, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo
próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encamhhado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peça recursal.

12. DA REABERTURÂ DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública podeú ser reabeía:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ânteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão iepetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Qua[do houver ero na aceitaçào do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado venccdor não assinar o contralo, não retirat o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43. §1" da LC n" 12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os pÍocedimentos imediatamente poste ores ao ence[amento
da etapa de lances. 

ó
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão
reabeÍa.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail. ou, aind
símile. de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ÁDJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13. L O objeto da licitâçâo seá adjudicado ao licitante declarado vencedor,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
recusos apresenlados.

por ato do Preg
a regular decisão dos

l3.2. Após a fase recursal. constatada a regular.idade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMT{LIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1- As obrigações decorrentes da presente licitação seáo fomalizadas mediante larratuIa da
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gcstor4
representada pelâ Secretaria Ordenadora de Despesa. e o (s) licitante (s) vencedor (es), que
observará os termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n." 10.520/02, deste edital e demais normas
pertinentes.
14.1.1- lntegra o preserte insfumento o modelo da Ata de Regisho de Preços a ser celebrada.
14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislaçâo aplicável
deverão obedecer as disposições elencadas nâ Ata de Rcgisto de Preços anexa a este edital.
14.2- Homologada a licitação pela autoridade competentc, o Município de Crateús convocaá o
licitEnte vencedor para assinatt[a da Ata de Registro de Preços. que firmará o compromisso para
futula conhatação ente as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo quc integm este
Edital.
14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prÊzo de 2 (dois) dias ú1eis, contado a partir da convocação.
parâ subscrever a Ata de Registro de Pteços. Este prazo pode.á ser prorrogado uma vez, por igual
período. quando solicitado pelo Licitante Vencedor düante o seu hanscurso e desde que ocona
justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
14.2.2- A recusa injusÍificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâo fomalizar a
Ata de Registo de Preços, no prâzo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas neste Edital.
14.2.3- Se o licita[te vencedor não assinâr a Ata de Registo de Preços no prazo estabelecido é
facultado à adminishação municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classiflcaçào final das CaÍâs Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas àobtenÇão de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
co[ltlataçào.
14.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minüta do Termo de Confato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.
14.2.4-l- A Nota de Empenho será encamiúada ao lo classificado para cada item da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
14.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de preços e
Temo de Contato.
1,1.3- lncumbirá à administração providenciar a publicação do extato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgâos públicos municipais, na forma previsla na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos adirivos. 
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14.4- A Ata d€ Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.
1,1.5- A Ata de Registo de Preços não obriga o Município a flrmar qualquer contrataç
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas pâra os
(s) obietos (s), obedecida a legislação peúinente. sendo assegurada ao deteltor do registro a
preferência do fomecimento dos itens, em igualdade <le condições
I,1.6- O direito de preferência de que trata o subitem ânterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registo, quando o Município optar pela contrataçâo do objeto cujo preço esú
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o prsço
cotado neste, for igual ou superior ao registmdo
14.7- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de CÉteús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.
14.8- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em deconência
da redução dos preços praticados no me.cado ou de fato que elevi os;ustos d;s bem registrados.
14.9- O Município convocarí o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqúJo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima <Jo preço de mercado.
14.l0- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja iiuitrada a negociação, o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fi.mdamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se supedor ao preço registrado- poi làto
süperveniente.
14.1.1- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisâo não poderâo ultrapassar aos
praticados no metcado, manúgndo-se a diferença percenfual apurada entre o valor originalmente
constante dâ CaÍa Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro
equação econômico-fi nânceira.
14.12- Para efeito de deÍinição do preço de mercado serão consirlerados os preços que forcm
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.
14.13- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município podcrá
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus preçàs. nas
mcsmas condições do 1' colocado ou revogar a Ata de Registro de preços ou pane dela.

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. O gerenciamento deste Inshumento, nos aspectos operacional e contatual, caberá a
Secretaria da_ Educação a ser designada quando da assinatua da ata de regisho de preços,
competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços. dos quantitativos e das especificações dos
produtos registados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone. para retirada da nota de empenho;
c) observar. duante a vigência da presente ata que seiam mantidâs as condições de haúilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigaÇões assumidâs,
inclusive, solicitar novas ceÍidões ou documentos vencidos:
d) conduzir eventuais procedimentos adm in istrativ os de renegociaçào de preços registrados, para
fins de adequação às novas condiçôes de mercado e de aptcãção á" p"nátidád".;
e) consultm o fomecedor rcgistrado quanto ao interesse em fomecei os produtos a outo órgão
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata; /.t
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0 coordenar as formalidades e
licitação e na presente Atâ. bem
alterações ocorridas.

fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital
como comrjnicar aos gestoÍes dos órgãos paÍicipântes pos

16. DA FORMÂLIZAÇÃO DO CONTRATO
16.l. As obrigações deco(entes da p.esente licitação se.ão formalizadas mediante Ia
respcctivo contato) subscrita pelo Municipio, atavés da Secretada Gestora, rcpresentada
(a) Secretário (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) venc edor(es). que obsen-ará os termos
daLei n.'8.666/93, da Lei n.' 10.520/02, do editâl e demais normas pertinentes

17. DO REAJUSTAMENTO EM Sf,NTIDO GERAL
17.1 . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência. anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALTZAÇÃO ü.
I 8 1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão prer,istos no Termà
de Referência.

16.1.1. Integra o presente instnmento a minuta do contrato a ser celebrada.
16.1.2. Os licitantes além das obrigações resultartes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer as disposições elencadas no Contrato.
16.2. Ilomologada a licitação pela autoridade competerte, o munícipio de Crateús convocará o
licitante vencedor para assifiltura do Contrato, que firmará o compromisso para futura
contratação enfe as partes. pelo prazo previsto.
16.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis. contado a partir da convocação,
para subscrcvero ContÉto. Este prazo podeá ser proÍogado uma vez, por iguaipeÍíodo, quando
solicitado pelo Licitânte Vencedor duante o seu tanscurco e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Municipio de Crateús-CE.
16.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâo formalizar o
Contrato, no pÍazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Ediral.
16.2.3. Se o licitante vencedor não assin& o Contrato no prazo esÍâbelecido é facultado à
administação mulicipal coNocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem rJe
classificação final das Cartas Propostas, pata negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preÇos, preservado o interesse público e respeitados os \alores estimados pâra a
contratação.
16.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extaÍo do Cont.ato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais. na forma prcvistâ na Lei Orgânica Mr.rnicipal, até o
quinto diâ útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
reiação aos possiveis termos aditivos.
16.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos aÍtigos. 5g e 65 da
Lei n." 8.666/93.
16.5. O licitante, quando celebÉdo o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
adminishaÇão pública, respeitando-se os limites preüstos na Lei n.. g.666/93 e alterações
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.
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19. DAs oBRrcAÇÕEs DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigaçôes da Contatante e da Contratada são as estabelecidas no 'fermo de

20. DO PAGAMENTO
20.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência
Edital.

9a

anexo a

21. DAs sANÇÕEs ADt\drNrsrRÁTIvAs.
2l. l O licitante que ensejat o retardamento da execução do certarne, não mantiver a propost4
falhar ou fraudar na execução do Contlâto, comportar-se de modo inidôneo, fizet declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Admidstração, pelo prazo de até 2 (dois) aoos, enquanto perdurarem
os motivos determinturtes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
auto dade que aplicou a penalidade, sem prejúzo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominaçôes legals.
2l.2. A Contratada ficâni ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução totâl
ou parciâl do contato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contatual ou não veracidade das informaçôes prestadas, gârantida a prévia
defesa:
I Advenênci4 sanção de que tÉta o inciso I do an. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das ob gaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que nâo caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.
Il Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de A.Íecadação Municipal DAM. a ser
preenchido de acordo com instuções fomecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total. por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, Iimitada a l0o% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por infração a qualquer
cláusula ou condição do contlato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 57o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pelarecusaem corrigt qualquer
produto rcjeitado, caracterizando-se a recus4 caso a coÍeção não se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicaçâo formal da rejeiÇão;
III suspensào temporifuia de participação em licitação e impedimento de contatar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declamçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administaçâo pública. enquânto
perdurarem os motivos deteminantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
preiúzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
ante or.
21.J. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contaditó o e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, I1 e
III do item 2 1 .2 supra e I 0 (dez) dias corridos para a sançâo previstá no inciso IV do mesmo .

li}. O uulo. au.uttu aplicada deverá ser re"otnao uo f".o*o l.lunicipal no prazo de 5 t"-""k
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dias a contar da notificação ou decisâo do recurso. Se o valor da multa não for pago,
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer ju
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da ContatadE o valor devido será
administiativâmentc ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
de execução hscal, com os encatgos correspondentes.
21.5 As sanções previstas nos incisos III e lV do item 21.2 supr4 poderâo ser aplicada
empresas que. em raáo do contÉto objeto desta licitaçâo:
I - Praticarem atos ilícitos, visaÍrdo frustrar os objetivos da licitação;
I[ Demonstrarem nào possuir idoneidade pala contratar com a Administraçào pública. em
virtude de atos ilícitos praticados;
III soterem condenação definitiva por pratic&em, por meios dolosos. ftaude fiscal no
recolhimenlo de quaisquer tributos.
21.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
21.7. A licitante adjudicatiíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prâzo de 5 (cinco) diâs úteis a contâr da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 570 (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
21.8. As sanções previstas no item 21.2 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nào vencedoras, veúzrm a ser convocâdas para celebrarem o Temo de Contato. de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

22. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1 Até 03 (tÉs) dias úteis antes da data designada para a abeúu.a da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-mail
da comissão de licitação: pmclicit@gmai1.com.
22.3. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5. Os pedidos de esclatecimentos rcferentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abenura da sessào pública.
exclusivaÍnente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçâo do edital e dos anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os pr.Ízos pre\istos no
certame.
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas peio sistema e vincularào os
pâÍicipantes e a administração.

23. DAS DISPOSTÇÔES GERAIS:
23.1. Da sessão pública do Pregào dir,,llgar-se-á Ata no sistema eletrônico
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23.2. Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato supeffeniente que impeça a re
do certaÍne na data marcad4 â sessão setá âutomaticamente tânsferida para o primei
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja com
contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referênciâs de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública ob
honírio de Brasília - DF.
23.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho lirndamentado, registmdo em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficricia
para fins de habilitação e classificação.
23.5. A homologaçào do resultado desta licitação nào implicará direito à contataçào.
23.6. As normas disciplinadoüs da licitáção serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa enre os interessados, desde que não comprometam o intercsse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de prepaÉção e apresentaçâo de suas propostas e a
Administaação não será, em neúum caso, rcsponsável por esses custos. independentemente da
conduçâo ou do resultado do plocesso licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do
início e inclut-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
23.9. O desatendimento de exigênciÀs formais nâo essenciâis não impoÍará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.I 1. O Edital esrí disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.bll.org.br. nos dias
úteis. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administativo permanecerào com
vistâ franqueada aos interessados.

24. DO FORO
24.I - Fica eleito o foro da Comarca de CÉteús, Estado do Cean! para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa.
renunciando-se, desdejá, a quâlquer outlo. por mais privilegiado que seja.

CE, l2 dejulho de 2023

Gomes Oliveira
do Município de Cra
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ÀNEXO I AS AUTORTZAÇOES
'IERMO DIi REFÍ]RÊTCTI NO OSJSTO

2- UNIDADE ÀDNTTNISTRÂTIVA
2.1. Secretaria Municipal da Saúde

2.2. Secretaria Municipal do Planejamcnto e Cestão das Finânças;

2.3. Secretaria Municipal da Segurança Pública;

2.4. Secrctaria MuniÇipal da Educaçào;

2.5. Secretaria lvíunicipal do Mero Ambiente.

3 _ MODALIDÀDE DA LICIT,{ÇÀO
ll.l. Pregão Eletrônico via Regrstro de Preços

4. FUNDÁ|YENTO LEGAL:
4-1. A aquisição dos bens tern amparo legal disposto lrâ Lei Federal N" 8-666/9]1 - Lei das

Licitações fublicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10 520. de 17107/2002, l-ei complementâr

n" l2i dc l+ dc Dezembro de 2006. Lci ComplcmentâÍ 147 dc 7 de Agosto dc 20!4' Dccreto

Federal no 10.024 de 20 de Setembro de 2019, Decreto Federal n' 7.892. de ll dejanelro de

2013 alfcrado pclo Dccreto n'9 488, dc l0 dc agosto dç 2018'

5. DO JULGÀMEN'I'O DA I,ICITÀçAO
5.1. MEr-OR PREÇO POR ITEM

6 - JUSTIFICATIVÂ
6.I. DA AQUISIçÃO:

I I. SEI-ECÀO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO FUTURAS.E E]VENTUAIS

ÀôuisrçóÉs bE vEíctrlos AUroMoroRF.s oKN{ (zERo QUILoMETRo) PARA

AiENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIÀS DO NILT(ICIPIO

CRATEITS - CL.

6.I.I. D.A SECRETARIA DA §ÀÚDE

\reiculo tipo picãpe, cablne dupla (5 lugares). destinâ-se as 
-ações 

envolvendo a

coordenadoria de'\,igilân;ia à saúde, no tran§portc dç equipes de trâbalho' prigritariemenfc'

nas ações de fiscalização do núcleo de vigilância sanitária (inspeções e atendimentos a

J.nrn"i". . investigação de sunos de doenças), zoonoses (realizaçào de sorologia canina)"

cpidemiologia (rnvc'stigaçôcs epidcrniológicas, notillcaçõcs e açõcs dc rotinâ) da saúdc do

municipio de Crateús

Ncstas açôcs, rnuitas vczÇs, faz-se ncccssário o transporte dc cquipe multidiscip]inaÍ c

equipamentos necessários à reallzâção atividades' tânto em zona uóâna quanto em zona ruÍal'

6.I,2. SECRETAzuA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DÂS FINANÇAS

{t
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Considerando a necessidade de melhoria na estrutum dâ Secretariâ Munici

planej âmento e gestão das finanças objetivando deslocamento de profissionais

atÇrdim
tecnrco operacronal e atendimento a solicitagão de demandas espectltcas aos seto

fiscalização tributária,compras dentre outros iustifica_ se a abeÍtura de processo licita

ara aquisição dc veiculos utilitário para atcndimcnto dos scrviços

ecretaria na realização do proposto certamente suíirá efeitos positivos, garaníído assim â

cnto de nossâs dcmandas nas vias urbanas c turais. com vista ao fortâlcc

públicos. Assim ap
s

eÍicácia e qualidade no atendimento diário ao público do no§§o municipio-

6.1.1. sEcR-ET^RlA D^ sEcl-RÂ\ÇA Pl'BLlc'r

A presente aquisição Justifica-se cm virtudc da frota da Guarda Civil Municipal está

reduzi,la e desgastada e sucateaila, Os veículos da lnstifuição. devido a demanda de serviços

diários prccisair atcndcÍ âo pcímetÍo uóâno c Distntos pçrlcncentes a cstc À4unicipio, onde

a grandà rotatividade causa maior desgaste e aulnenta o númeÍo de maflutençôes' A reno\ aÇào

se faz necessário haja vista oferecer a Guarda Civjl Municipal menoÍ custo em manutençào

corrctiva. diminuindo o suc&tcamento dos vcículos. A renovaçào da frota proporciona maior

produtividade e qualidade nos trabalhos e segurançâ aos seus usuános, junto a secretaria de

seE!rançã publica

6.1.4. DA SECRETARIA DA EDt CAÇÃO

A prcsenLe aquisição faz-sc necessária para âtcndimento das dcmandas' da

locomoçào dos sen'idores e da equipe que compõe a Secretâria da Educâção deste munrciPlo'

6.1.5. DA SECRETARIA DO MEIO ÀMBIENTE

Faz se ncccssáÍio a aqursição de vciculo para atcnder ncccssidadcs e dcftciências da

Secretana l\Íuntcipal de Meio Ambiente, conslderando a necessldade de melhoía na estrutura

da Secretaria Municipal de msio ambiente objetivando desLocamento de profissionais para

atcndimcnto de nossas dcmandas urbanas e rurais, com vistâs ao foíalccimcnto léc'jco

operacional e atendimento a solicitação de denúncias especihca ao setor de hscalizaçào'

jistifLca-se a abertura de processo licitalório para aquisiçào do veículo utililáÍio paÍa

atcndimcnto dos serviços públicos. Assim a secÍctaria na rcalização do proposto certâmcntc

,u,ti.l 
"f"rto. 

positivos, iarantindo assim a eficácia no atendimento diário ao público do

nosso municipio.

ó.2. DA ESCOI,HÂ DÀ MODALIDÀDE
6.2.I . Quanto à âdoção do Prcgão, tcm-§e quc é â modalidadc de llcitaçào aquisiçâo de bens c

""rriçoi 
comun". ássi- ent"ididos aqueles "cujos Padrões de desempenho e qualidade

por*- ... objetivamente definírJos pelo edltal. por meio !: -e:!::i!:a^ções 
usuais do

mercado". conforme prcceitua o aÍ l'. parágratb único da Lei n' 10 520/2002

6.2.2. Os bens, objet; desta licitâção, enquadram-se na categoria de bens comuDs' de que tÉtà

u r."i n' ro izOizOo:. por posiuírem padrôes de desempenho e caracteri§ticas geÍais e

espccÍficas usualmentc cncontradas no mercâdo

6.à.3. l.to po.tu. é cabivel então a utilização da licitação lla modalidad

modalidadc com mâior ccleridadc eÍ'lre as fases processuats'

,hfl''' /
\' 
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competihvrdade tlevirlo a fasc de lanccs característica da modalidade, cul

invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a conlralaçào com
mt

cooforme a rcalrdade dc mcrcado.

6.2.4. No pÍe8ào eletrônico é facil
tenha uma ampliaçào na disputa I

ltadâ a entrada de vános fornecedores. fazendo com

icitatória, pois empresas de diversas localidades podem

pâÍticipar, além dc baratear o proce sso Iicitatório, pois é simplificado as ctapas burocráticas

Trata-se de uma modalidade de lici tação muito nlais ágil e tmnsparente, pois é ferto Por um

sistemâ com conunicaçào via lntemet- No caso do pre§ente procedimento licitatorio' nào

rcstam dúvldas âccÍca da viabilldade da modalidadc pregão clctrô[ico, tcndo em vlsta que

pennite que a Ádmtnistraçào Pública contÍate de forma mais célere e menos burocrálica.

mantendo a legalidade do proÇedlmento e obedecendo ao critério do menor prcço garantindo

â escolha da melhor proposta.

irrrid, ,r:: P.r l?ra

quan!ltahvas:ro
quantitativo exato

manelÍa

6.4.5 Nesse sentldo justifica-sc âindâ a motivação para utilização do Sistem

PreÇos em rázào da demanda ser eventual e filturâ, sendo utilizado o registro

6,3. DA ESTIMATIVÀ DOS ITENS
6.3.1. No que versa sobre os quantltativos constalltes no Termo de Referência. nos autos do

processo, r'ale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é de atender as necessidades

das dive.sas secrctaria deste municipio.
6.i.2. As estimativas das demantlas para aquisiçâo dos bens em pauta, foram elâhoradas

tomando como bÀse os segu,ntes dados:

a) lnexistêncra de contrato válido pârâ compra dos objetos dcsta licitâção'

6.4. DA ÂDOÇÃO AO REGISTRO DE PREÇOS

6.4.1. Scrá aáotado o Sistcma de Rcgistro dc Preços. hajâ !ista â convcniêocra do

fomecjmento alo objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade_

visando minimizar os nsÇos dc dcsâbâstccimçn(o c rcduziÍ os cu§tos nccçssános Poi§, cssc

possui uma vastâ gama de vantagens. principalmeÍIte ao permitir a evolução significativa do

planejamento das atividades de infraesúutuÍa da Administraçào-

L.l.z. Âde.ais, a opção pclo Sistcma de Registro de PÍcço origináúo de Prcgão EletrôniÇo' é

a mais vlárel, pois possui características vsntalosas psja a administração públtca- por

exemplo o fato àa existência de facultatividade na confatação dos produtos s 5emços do

objcto licilado, sendo assim' a Admi[istração tcIn â discricionaícdadc de aglr conlormc suas

necessi<Jades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devidâ adequaçâo aos recursos

disponíveis.
6.4.3. As quantidadcs previ§tâs no presentc tcrno dc acferência são estimahvas máximas Para

um periodo da assinátura da atâ, e estâ âdmiflistraçào municipal se resen'a o direito de

adquirir em cada rtem. o quantiÍativo que julgâr nçcessário, padendo ser parcial, integral ou

absier-se de adquiriÍ algum item especificado. Além disso, com a utilização do SRP será

racionalizado o espaço pâra a arrnazenagem dos produtos.

6.4 4.4 adoção do SRP justifica-sc nas hipótcscs pÍevistas nos incisos l. Il. c IV do anigo 3'
do Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterâdo pelo Decreto n" 9'488, de 30 de agosttt

de 2018, pois os bens serào adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de acordo com a

demanda nêcessária, a qual por se tratar de pÍodulos divcr§os podcm sofÍeÍ modjficaÇõcs

longo do ano. de

a ser a<lquindo.

que não é possivel definir previamente o

a dc Rcgistro dc

de acordo com a

necessidâde dos produtos demandados, levando cm consideração o dcsgaste
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priorjdade, ou seja. nos certames públicos deflaBrados há de se dar preferência à contratação

,1e mictoernpresas e empresas de pequeno porte sediadas locâl ou regionalmente,

lndependcntcmeflte dc qualquer Iegislação espccifica editada pelo entc licltante-

Juitifica-se a nào realizaçào de exclusividade e de cotas rcsen'adas no presente certame'

qual seja, para Microcmpresa ou Empresa de Pcqueno PoÍte pelo fato de que, a exclusividâde

"p"sr.àoi 
it"n. qu" forem estimados, abaixo de R$ 80 000.00 (oitenta mil reais), e dos itens

que cstiverem estimados âcima de R$ 80 000,00 (oitentâ mil rcais). scrcm separados poÍ

cotas. poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contrâtâdo de

acordo com os seguintes motivosl

O tratamento diferellciado e simpltficado para as microempresas e empre§âs de pequeno

porte nào tem se moskado vantajoso para a administração púbhca municipal' principalmente

em municípios c órgãos dc pcqueno c médio poÍc Posto quc ó comum cm licitaçôcs para

bens divisívers que em havendo cotas. que se verifique a cotação com preços diferentes para

os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços sào divergentes coBdos por empaesas diferentes, de

Çâtegorias tribuláÍias difercntcs, ou mesmo optantcs pclo simplcs nacional, úas dc tipos

societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma

eopresa. sendo está ME ou EPP, quando paÍicipa dos doi§ lotes ou iterc em coÍas difeÍentes'

Saliente-se que tais sthüçôes podem representar preiuizo ao conju to ou complexo do

objeto a seÍ confatado, causando abaso§ Processuals para as adequações de preços. assim

como o transtomo de tçr quc sc lidar com dois valorcs distintos para o mcslno item ou lotc,

muitas vezes frustrando-se licitações ou contrataçôes, por atEsos em entrcgas de itens ou

mesmo rescisões contratuais, além da Administração nào ter suas necessidades atendidas a

contcnto

ponto que mcrece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o âtendi

imediato da demanda

6.5. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇAO DE ITIE E EPP

A rcdâção do novcl nrt. 47, da Lei Complcmentar üo 123/06 cstabclcce um dcver

Quanto e esses pontos a Lci Complemontar no ,23'106, alterada pela Lei ComplementaÍ

no 147i2014. elencou no an.49. algumas hipóteses que. sc presentes no caso concreto_

dispensam ou eximem a autoridade responsável pela llcitaçào de aplicar os beneÍicros

matcflais previstos nos âís. 47 c 48. Asslm, vale a máxüna. 'para toda rcgra eriste uma

exceçào'. Àsstm sendo. de conformidade com o art. 49. inciso lll nào se aplica os beneficios

dos afis-47 e 48 quando:

III - o tratâmento diferenciado e simpliÍicado para

as micÍoempÍesâs e empÍesas de pequeno porte

não for vantáioso para a âdministrâção pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do

h
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Noutro ponto observa-sc ainda a grande incidência de panicjPação em

licitatórios. adiudicaçào e confiatâções de microempresas e empresas de Pequeno

licitaçôcs do Municipio dc Crateús, em sua gÍandc maioria, o que dcvcrasmenlc

mlcroemplesas e empresas de pequeno porte acesso inteSrâl e irÍestrÍto as ll

conratações do Município de CÍateús,

Outro fator lmportante é a Sarantia nos editais de licitação do N'Íunicipio de Crateús do

cumprimento das normas corltidâ§ nos Art's 42 a 45 da I-çi n' 12.112006 e suas âlteÉçõe§,

cspe;ificamont€ no quc pertinc a Sarantia da aprescntação da rcgularidadc fiscal âpcnas paÍa a

ãs;inahrra do conhaio e na ocorrência do empate ficto previsto tros An s 44 e 45 da refenda

norma legal.

Não se desconhece que a râzão de ser da noÍma é promover o desenvolvimenÍo

cçonômico c social no âmbrto Iocal e Íegional. a ampliaçâo da eficrência dâs politicas públicâs

e o incentivo à rnovaÇào t€cnológica (artigo 47 da LC no 123/06) Contudo, esta disposiçào

deve ser interpretada à luz da Constituiçào Federal, da Lei no ll'666'/93 (que estabelece

nonnas gcrais sobrc lisitaçõcs). A Constituiçâo Fcdcral prcvé cxprcssamcntc quc no pÍoccsso

licitatório deve ser as§egurada isuaLdade de condiçôes a todos os concorrentes ao passo que a

Lçi de Licitâções dispõe que este se destina a garantir a obsenància do principio

constitucional da isonomja. a seleção da proposta mais vantàjosa para â administração e a

promoção do desenvolvlmento nacional sustentável

O que sc obsen-a ó quc a Lei Complemcotar 12312006 visa ampliar a pafticipaçâo das

ME./EI'P nàs licrtações' mas não elevar a hipossuficlência econômica deles acima do inteÍesse

público. Dcssa forma. é impoíantc sopesar princípios pÇÍtincntcs ao prcscnlc çcíamc Çomo o

tla competttividade, da economicidade e da eficiência' buscando-se â "proposta mais

vantajosa para a administraçào" conforme é vislumbrado no artigo 3" da Lei n' E'666i 93

UND

garan
citaçôes

7. DÀ ESPECIFICAÇÀO DOS ITENS

k

2

[tü

\

PREGÀO

ITEM r§?EcmcÂçÃo Do ITEM UND QNTD

7t224-VE CULO TIPO PICAPE., (VEICULO TIPO PICAPE"

FABRICAÇÃO NACIONÀL, CABINE DUPLA A PARTIR DE I'3
l-LÉx 4p ANo DE FABRICAÇÃo 2023/2023. Novo, zERo KM.
CAPACIDADE 5 PESSOAS.4 PORTAS, AR CONDICIONADO.
ornlçÀo utonÁt LICA. ÍRA\^s ÉLÉlRlc^s. \lDRo
ELETRICO. MOTOR A PART]R DE I,3, AIRBAC DUPLO
(MOTORISTA E PASSAGEIRO), VEICULO DE PRIMEIRO
ivpracavrnro EM NoME Do MUNlciPIo oe cnerrÚs
SEM REG1STRO ANTERIOR, O VEICULO DEVELA VIR
EMPLACADO E LICENCIADO E COM TODA
Doc( Mt \ tA( Ào L YtctDA Prlos oRcÀos DE

NO S EM LtM ITE t)EF SCAL Z Ç o GAR NT DE I (UM )
UII oM ETRAGEM Do F BRIC NIE DO EICUt,o

?I225-\EICULO DE PASSEIO,,- (V CIJI,O DE PASSEIO

2 FABRICAçÀO NÂCIOT.LAL. (CÀPACIDADE PARÀ 5 PF,SSOAS)'

A L|TO]\,ÍOVEL NOVO OKM ao 7021i1023ANO DE IJAB
UND II
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c,rsor-rr,riÁlcoor), cÀPACIDADE DO TANQUE DE

coMBUSTivEL A PARTIR DE 4'1 LmRos, AR

i'ólotctor.roo. DIRFçÀo HIDnÀuLtt 'r. vlDRo
F.r.ETRrco. tn.q.ves er-Étntcls NAs 4 (QUATRo) PoRTAs.

cÂMBro MANUÀL, coM lRElos ABS E coM AIRBAG

àúío. côu roóos os ACLrssóRIos oentclrÓRtos
ExrctDos PELO CONTRAM. vEÍculo DE PRIMEIRo

EMPLÂCAMENTO EN,I NOME DO MUNICIPIO DE CRATEUS

SEM REGISTRO ANTERIOR, O VEICULO DEVERA VIR

EMPLACADO E LICENCIADO E çOM. TODA

DocuMENTAÇÂo EXIGIDA PEI os oRGAos DE

CILIND&A.DA MN IMO 999CC. BIOCOMBUS VEL (FLEX ?

qAç4S-FISC

8. DO R.EFERENCIÁL DOS PREÇOS
À.l- Os prcços dc rcfcÍência oÍa aprcscntados fomm cstimados com base na méd'!a dos p'cços

lot"tu,lo. ui"Uitizrao. para verificaçào no mercado dos valores aÍmentes a contraução deste

objeto. conforme coletas de preços anexados nos autos de§te pÍocesso

À:j O ralor estjmado para a aquisiçào possui §aÍátcr sigíloso' lundamentado no a'1' l5 § l"

alo Decreto Federal n". 10.024i2019 e será disponibilizado exclustva e pemanentemente aos

óÍgãos dÇ controle extemo e intemo

à.í. L O uulo, 
".tr.odo 

ou o valor máxtnto accitâvel para â contrâtaçào scÍá rcmado público

apenâs e iúediatamente após o encerramento do envio de lances_ sem p'ejuizo da divulgáÇào

ãi,-ã"àilrrn*," dos quantitativos c das dcmais informações nccessárias à elaboração des

propostas conforme prwê o § 2" do art. 1 5 do Decreto Federal n' I0 024/2019

9, DA DorAÇÀo oRÇÁMENTARIA
ô.t. o ii.t"rr" a" n"gisiro de Preços independe de previsào orçameltária lsso porque não há

obrigatoriedade da conratÀçâo, portanto íào há neçcssrdade de se demonstrar a existênciâ de

rqculso
9.2. Com base no art. 7o. § 2'do DecÍeto Federal no 7 892 de 23 de janerro de 2013' que

R"gulu-en* o Sjstema de Regisfto de Preços previsto no aí- 15 dâ Lei n'Íi 666 de 2l de

jritro de tSSl. pÍcccituâl "Nd llcirqÇ ão pdra rcgistro de preço\ nào-é necessário indicar a
"dotação 

orçttmentária, que somente será eÍigido para a [ormalização do contrato ou oulro

mttrumento hábif'.
9.3. As dcspesâs do exercicio subsequentc corrcrão à conta da dotaçào consignada para esta

arivrdade. lrcando adst.itas ao respectivo crédito orçameoário'

IO. DA APRESENTÀÇÁO DA PROPOSTÀ E DOS DOCUMENTOS DE

HÀBrr.lrAÇÃo
10.1. Os liciiantcs cncaminhaÍão, cxclusivameotc por mcio do sistema' concomitantcmcntc

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descÍlção do objeto

ofertâdo e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das

propostas, quando, entào. enccÍar_sc-á automaticamgnte a etapa de cnvio dcssa

documentação.
l0 2. O en\:io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitâção exigidos neste termo

dc rcferência. ocorlcm por mcto de chave dc acesso c senhâ'

r .1
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10.3. As Microetnpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão cncaminhar a docume

de habjlitação, ainda que haja alguma Íestrição de regularidadç flscal e trabalhista. nos

do aÍ, 43, § l'da LC n' 123. dc 2006 e sua§ altereÇões posteriores.

10.4. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no §istema eletrônioo dlllante a se

públiça do Pr€gào, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante

inobservância de quaisquer mcnsagens cmitidas pelo sistcma ou dc sua desconcxão.

I0.5. 
^té 

a abertura da sessão pública, os licitantes poderão rehrâr ou substituir a proposta e

os documentos de habilitaçào ânteriormeote inseridos no sistema;

10.6. Não scÍá cstabcleclda, ncssa etapa do ccrtáme, oÍdcm de classiftcação entre as propostas

apÍesentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçào dos procedimentos de negociação e

julgamento da pÍoposta.

10.7. Os documentos que compõcm a propostâ e a habilitação do licitante melhor clâssificado

somente serão disponibilizados para avaliação do I'r9goe1ro e para aces§o púb1rco após o

cncerramcnto do envio dc lançes.

I I. DO PREENCHIMEN'I'O DA PROPOSTÂ
I l.l . O licitante devcÍá cDviaÍ sua proposta mcdiante o prccnchimento, no sistema §lctrônico,

dos segumtes camPos:
I I 1 I Valor unitáÍio e total do iiem:
I 1.1.2. MaÍca e modclo:
11.1.3. Fabricante.
I 1.2. Todas as cspecificaçôes do objeto contidas na Propo§tâ vinculam a Contratada.

ll.3 Nos valorcs propostos cstarâo inclusos todos os Çustos opcmcionais. cncargos

previdenctários, trabaihistas. tnbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indirÇtamcntc no fomecimcnto dos bcns.

11.4. Os preços ofertados, tanto na propostâ nicial. quanto na etapa de lances. serão de

exclusiva responsabrLdade do licttante. nào lhe as§istindo o direito de pleiteaí qualquer

altcração, sob alqgaçào dc crro, omissão ou qualqucr outro pretcxto.

11.5. O prâzo de lahdâde da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias' a contar da data

de sua âpÍesentaçào

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
I2.I. HÁBILITAÇÀO JURÍDICA:
12.1.1. Cópia dc Códula de Tdenlidadc c CPF do Sócio (s) da emprcsa;

12.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa indtvidual no reglstro público de

empresa merçantil dâ Junta Comercial; devendo. no ca§o da licitantc ser â sucu.sal. filial ou

âgência, aprescntar o registro da Julta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matÍiz.
I2.I,J, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDÀDO em vigor devidamente regis[âdo rlo registro público de empresa mercantil

dâ Junta Comercial, ern se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

âçõcs. acompanhado de documcntos dc elcição de ssus administradorcs; dcvcndo' no câ-ro da

licrtante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opeÍa com

averbação no regisffo dâ Junta onde tem sçde â matnz.
l2.l ..1. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - cxccto

cooperâtivas - no Caíório de registro das Pessoas Juridicas acornpanhada de prova da

diÍetona ern exercicio; devendo, no caso da licitânte ser a sucunal, filial ou agcrci4
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apresentar o Íegistro lro Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera

averbação no Cartórro onde tem sede a matriz.
12.1.5. DECRETO DE ÀI.TORIZAÇiO. em sc tratando dc cfipresa ou soci
estrangeira em funcronamento no País, e ATO DE REGISTRO DE -{UTORIZAÇAO P

FUNCIONAMENTO expedido peio órgão competgflte, quando a âtividade assim o exigir
I2,I,6, CERTIFICADO DA CONDIÇÀO DE }IICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equtpara ao empresário indMdual,
conforme Lei Complementar n' t28/2008, devidamente disponibilizada integrêlmente em

ambicnLC r ríual. por rneio do <il;o !..E]!.p9iqkleçmprccnlsluJo\ .bÍ:
OBSr Os documentos listados acima deverão estar acompaohados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

I2.2. REGI.JI,ARIDADE FISCAI, E TRÀBALHIS'ÍAI
12.2.1 . PÍova de inscnçâo no CadâstÍo Nacional dc Pessoas JLrrídicas (CNPJ);

12-2.2- Prova de msÇrição no câdasto de contribuintes Inu lcipal ou estadual. se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívei

com o objcto ÇontÉtual:
12 2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda FederâI, Estadual e lr{unicipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de rcgulandadc para com a Fazc[da Fedcral delcrá sc! feita atÍaYós da

Certldão de regulandade de Débitos relativos a Créditos Tributános Federai§ e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pcla Receita Federal do Brasjl na forma da Portana Conjunta

RI'B/PGFN n" 1.751. dc 2 de outubro dc 2014;
b) A comprovação de regularidade pam com a Fâzenda EstaduÂl deverá ser feita através de

CcÍtrdão Consolidâda Ncgativa dc Débitos lrlscrilos na Dívidâ Ativa Estadual;

c) A comprovaÇão de regularidade para corn a Fazenda Municipal deveé ser feita através de

CeÍidào Consolidada Negativa de Débitos inseritos na Dívida ,A.tivâ MunicipâI.
I2 2.4. PÍova dc siluaçào Íegular pcrantÇ o Fundo de Garantia poÍ Tempo de Scr'-iço - FGTS.

através de Certificado de Regulandade de Situação CRS;
12.2.5. Prova de situâçào regular perante a Jusliça do Trabalho, através da Certidão Negativa

dc Débitos lrabalhistas - CNDT, confonÍe Lei 12.440i2011.

I2.3. QUALTTICÂÇÃO TÉCNICÀ:
12.3.1, Comprovação dc aptidão pâra dcscmpcnho de atividadc pcÍtincnte e compatívcl cm

carâcterísticas com o objeto da licitação, atÍâvés de atestado fomecido por pessoa juridica de

direito públieo ou privado. emitido em papel timbrado do órgão errissor. dc modo â

comprovar que a licitânte está fomecendo ou já fomeceu os beos do objeto deste termo de

aefercncia, bem como prova de atendimento de requisitos previstos eú lei especia). quando

for o caso. O atestado devcrá scr datado c assinado po. pcssoa fisiça idçnriÍlcada pclo nomÇ e

cargo exeroido na efltidade, estando às infoínações süJeúas à conferénclâ pelo Pregoeiro ou

quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da llcitante.
12.J.2. No atcstado dc capacjdadc técnlca dcvcrá estar dcscnto cxprc§samentc os itcas cuja

entrega foi realizada, sendo esÍes compativeis com o Termo de Referência, conforme o caso

I2-3.3. PodeÍá. facultativamente, vjr acompanhado junto ao atestedo de capacidade técnica

pam comprovação ao que dispõe o itcm 12.3.2. instrumento dc tcrmo contraruâi ou dc nota

fiscal respecliva ao qual o atestado faz vinculação;

$
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r 2.4. QT-IALIFICÂÇÁO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
Balanço patrimoniâl e demonstrrçôes (ontábeis ([rRE) do último €rercicio

7
12.4.1
já exigíveis c aprcscntados na fofina da lci, devidâmcnte rcg istrado najunta comcrÇial da

da iicitante. acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -

termos devidamente registÍ
financeira da emprcsA. COm ViStAS aOS COmprOmlSSOS q

adjudicado o obJeto licitado, devidâmente asslDado pelo conEdoÍ responsável, seodo vedada

sua substituição por balâncetes ou balanços provisónos. podendo seÍ afualizádos por indices

ofi ciais quando enccrrados há mais dc 03 (trôs) mescs da data dc ap rcscnlação da Propostai

12 4.1.1- Serão considerad os como na forma da Lei, o Balanço Palímonial e Demonstrações

Contábeis assim aPresçntados:

"i 
So"i"O"a* êmpresâriais em geÍal: Balânço patrimonial e demonstmções contábeis

, ôÀEiã. ,r"." exercicro fiscal registrados ou autmticados na Jufltâ Comercial dâ sede ou

àí.-f," al-|t.,"ri.. u.o.p-tua-ot dc cópia do termo dc abeÍtura c de encenamenlo do

Livro Diário do qual foi extraído.

iis.rciedades empresárias, €specificameÍrte no câso de socicdâde§ anônima§ r€gidas pela

i]"i;:. ilo4Ã;.r.cii"iruÃ, o, uut*nti"naos na Junta comcrçiâl da scde ou domicilio da

lrcr,;;;", ;;;ú;*,i;r'nu ,.p."n,^ on"iuL da tlnião' ou do Estado' ou do Distrrto Federal

""rt"Ã" " 
rlgr, .. que esteja situarla a sede ila companhia; ou' ainda' em jomal de Erande

circulaçao ediúdo na localidadc em quc cstá a sede da companhial

"t 
rlolrro d" 

"-pr"aa 
constituída o menos de um ono, idmite-se a apresentação do último

;:i;;* ;;.*";ã, ;, io-, o" r"i, e no ça§o de eÍnpresa con§tituidâ no exercicio visente

;;;;i;;;;;;i"; o balànÇo dc abcrtura rcfcrentc ao período dt eristôncia dâ socicdadê'

ámUos aà,riaorn"nt" regisrrados ou âutenticados na Junta Coúercial ou Cartóno Competente

i"'ã"rni"1r. J" f.i"i"-"te, assinado pclo sócio-gcrÇntc ou diÍetor e pclo contadoÍ ou outro

oroflsslonal equlvalente:

ã;;;;íl;i o o.ünço irrt".meaiário devidamente registrado ou autenticado na Junta

áme.ciat ao domicilio d; Licitante, sc dcconcr de lci ou contÉto/cstâtuto social' assinado

n..'"ro .a.io-n"r.ut" ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente' devldamente

iegr'lrado Ã Conrelho Regional de Conrahrlidade''rzl+,i. 
Érooao." quc a Ãpressâo "nd ll)nnu da lei constantc no rtcm l2'4 I c'/c l2'4 l l'

"ã rnini.o, Balarço Patiimonial, Dimonstraçào Jo Resultado do Erercicio (DRE)'

àeridaa"nt" registrádos na Juntâ Comercial ou oulro óÍgào competente' conlÔrme Ô cÀso'

i"o.o"nftaao dlos etmos dc abcrtura e dc enccnamento do Lilto Diário - estcs leínos

devtdàmenre registrados na JunLa Comerciall'

iãl].-,q. 
-.0ílr. 

deverào ser originariai do Livro Diário devidamente formalzado e

rcgistrado.jll+.1-q-..nr.* optante pelo Sistema l'úblico de Escrituração Digitâl - SPED poderá

apÍescntá-lo nd "forma do lei".
ii 4.j. fnt"na"-." qu" a expressào "na forma da ler'' constante no item l2'4 4' engloba' no

mínimoi
a) Balanço Patlimoniali
b) DRE Demonstração do Resultado do Exercício:

cj Termos de abertura e de encerrâmento do L*ro Diário;

d)RecibodcentÍcgadcesc.lturaçàocontábi|dilital(ParaefeitoaquedeterminaoArt2.do
Decreto \o q.: § 5. àe 6 de no\ embro de 2018 )'

âdos na Junta Comercial, que comprovem a boa situaçào

uq terá de assumir caso lhc scja

lJje"J
t
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pclo Dccrcto n' 6.022, dc 22 do j

OBSi A autenticaÇ ão de livros conábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regis

Comérclo, poderá ser feita Pelo Sistema l'úblico de EscrituÍação Drgital - Sped, ins

aneiro de 200?. por meio da apÍescntaçâo dc escn

contábll digital. na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federâl do Brasi

Ministério da Fazenda (ÀÍ l'do DecÍeto N" 9.555, de 6 de novembÍo dç 201i])

LG : Ativo ircrlante + Re Ii7ávela Lon Prazo

Passivo Circulantc + Exigivcl â [.ongo Prazo

SC- Ativolotal
Passjvo Circulantc + Exigivel a Longo l?razo

LC= o Circulante

|y''n*'

Passivo Circulantc

12.4.9.1. As empresâs, que apresentarem resulÍâdo inferior ou iguâl À t (üm) em qualquer

aãs inalces ,lc Liquiac, b"rui (LG), solrên"ia Gcral (sG) c Liquidez correntc (LC)' deverão

"o.pràr". "rpit"irninimo 
ou àe patlmônio liquido rninimo de l07o (dez por cento) do valor

Estiàado da'conhaLação. Dcvãndo a compÍovàçào ser ferta relàtivâlnente à data de

apre.enraçào da proposta- medianrc apre"enruçàu do B'lunço Patrimonial do úhimo erercicio

social.
I2.4.9,I I. JUSTIFICÀT,VÀ DA EXIGENCIA DOS TNDICES COi\-TABEIS:

uiinái." .f" iiqria", ceral (lLG) indica quanto à empresa possu'.em drsponibrlidâ(les bens e

ai."itns realizáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar quas obÍigações' com

vencimcnto ncste pcríodo 
disponiveis,b) lndice de Liqutdez Correnle t lL( ) lndica quânlL' a etnpíesa possul enl recursos,

bens e direitos realizáveis â curto prazo' pera fazer face ao toral de suas dividas de curto

prazo. sendo quc:
Resultado da Llquidez Correntei

12.4.6. As Çópias devcrão scr originárias do Livto Difuio constante do SPED'

1r.4.7. A Es;rihrraçâo Digital deverá estar rle acorrlo com as I0struções Normâtivas (RFB no

iizotlOlz 
" 

RFB n" 159;) que tratam do Sistema Público de EscÍituração Digital - SPED'

Para maiorcs in[ormaçõcs, verificar o site www reccúa gov'br, no lmk SPED Ficaodo a

exigência de apreseniação do Balanço Patímonial do último exerciclo social' a ser

,nà."ntrdo no nrrzo que derermina o art. 5" das Instruções Nomativas da RFB' bem como o

que determina a Jurlspru(léncia no Acórdão TCti n" 2'669/2013 de relatoria do Mtnistro

Valmtr Campelo.
12.4 8. Sc niccssária a âtuâlização do balânço' devcÉ seÍ aprescntado, juntamcnte com os

documentos em apreço. o memorial de oálculo conespondente'

tz.q.g. éo^ base nós dartos exlraidos do balanço será avaliada a capacidade financetra da

cmpÍcsa. as cmpÍesas deverão apÍcscntar o çálculo dos indices financciros' dcvidamcnte

i"gltruao. nu iunta Cumercial, sendo qualihcadas apenas as que forem consrderadas

so"lventes. lrara isso seÍão utiLzadas as seguintes definições e foÍmulações: a boa situaçâo

financeira, será basea<la na obtcnção dc indiccs de Liquidez Geral ([LG) maior ou lgual a unr

(>1), Sol;ência Ceral (lSG), maior ou igual a um (>t) e Llquidez Corrente (lLC) mator ou

iguái 
" 

um 121;, "rrnulativamente, 
resultantes da aplicaçào dâs lórmulâ§:

''aL/-/
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-Maior quc It Resultado que dcmonstra folga no disponivel para uma possivel liqul
obrigaçôes.
-Sc igual a lr Os vaLorss dos dircitos Ê obrigaçôcs a cuío prazo são cquivalenres.
-Se menor q.ue l; Não havela drsponibilidarie suficientes para quitár as obrigações a
prazo, caso Íbsse preciso.
c) O indicc de Solvência Ceral (lSG) cxpÍessa o grau dê garantia que a cmpresa dispôc cm
Ativos (totals). pâra pagamento do totar de suas dívidas. Eovorve arêm dos ràcuisos tiquidos,
também os permanentes. Para os trê§ índices colacionâdos (lLG, ILC. SG). o re§llltado ,,>1,, 

é
rccomendáyel à comprovação da boa siruaçâo financeira (o que dcmonitraria um cquilibrio
nas contas_da compa[hia), sendo ceno que. quanto maior o resultado, melhor, em tese, sena a
sondição da ernpresa. Mas há exceções
>>.Iustifica-se t0l exigêncie, tendo como base os meios técnicos. usuals e costumeiros de
aphcabilidade destas fórmulas. e assim. ficando comprovaclo que a exigência dos índices se
fàz neccssário anre â compÍovação da capacidade cçonômiço_finançciã do (a) emprcsâ (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possivel fururo contato coln a
Adminlstraçào Pública. Logo, entçnde-se que as exigências acina. atendem aos padrôes de
rÇquisitos demandados neste tcrrno dc referência. pois o atcndimeDto quantas Às taxas
âpresentadas demonstmm, em tese, a saúde e a sol,dez financeira da paniclpante, betn comofoi calculado com base no Acórdão 50261201o-Següída Câmara-'l1cu I Relatorr
AUCUSTO SHERMAN.
12.4.10. CERTTDÁO NEGATIVA DE FETTOS SOBRE FALÊNCIA expedida pelo
distribuidor da scde do licitanre.
a) No caso de cert,dão positiva dc recuperaçâo judlciâl ou cxtrajudicial, o licirante dcverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperaçào foi âcolhído
.judicialmcntç, na forma do àn. 58. da Lci n.. I I.I0l, d; 09 dc fevcrciro dc i005, sob pcna dc
inabilitaçào. derendo. ainda. \omprovar todos os demai, reqursrros de habilitaçâo.
12.5. OI TRAS EXtcE\CtAS p^tLA HAB .ITAÇÃO:
12.5. l. Dcclaração dc qnc:
a) 

_Declaraçào de que, em cumprimento ao esrabelecido na Lei n" 9.g54. de 2j/1011999,
publicada no DOU de 2Ul10/1999. e ao inciso XXXlll, do artigo 70. da Consrrtuição Federal.
não crnprega mcnores de l8 (dczoito) anos em trabalho notumo! pcÍigoso ou irsalubÍc, ncm
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoze) anosl
b) Dcclâração de coúccimcnto de todos os paÍàIetros c elcmcntos da dcscriminação do
pmduto a ser ofertado e que sua proposta atende htegralmente âos requisitos constantes ro
edrtall
c) Declâração sxpressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos:
d) DeclaÍagào, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de faro superveniente imperlitivo

91^hibilita.çã9,-fi!9!q9 cicntc da obrigaroricdade de dcclaraÍ ocorÍênclas posteriorcs. (art.32,
§2". da Lei n." 8.666i93):
e) Câso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será consirlerada apen&§ a que
liveÍ sid! emttida no máximo ató 30 (trinta) dias antcs da data do inicio da dispura.
12.5.2. Se o licitante for a MÂTRIZ, todos os documentos deverão estar em non e da matnz.
§e fot a FILIAL. todgs os documentos deverãO estar em nome da filial, exceto âqueles
documcntos quc, pela própria oatureza, comprovadamente, forem emitidos somcnte cm nome
da Inatriz;

t^
l,rltl) '7' Jt,z
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12.5.3. Caso o licitanre pretcnda que uma de suas filiaislmatriz quc não o participante
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documen tâção de am
cstâbelecimcntos.

12.6. OBSERVÀÇÕES - DA p_A.RTIClpAÇÀo Du MrcRou\rPREsAs (ME)
EMPRESAS DE
(MEl)i

PEQUENO PORTE (EPP) e os microcmpreendedorcs indiüduais

12 6 l Nos tennos dos ans. 42 e 43 da [,ei Complementar n. 123106, as MEl. MB e Epp.
dcvcrào aprcscntar toda a do{umcntaçâo exigida oo Edital, mcsmo que csta âpÍesente alguma
restrição com telação à regülaridade fiscai e trabalhista:
a) Havendo âlg1rma rostÍição com relaçào à rcgulandade fiscal e trabalhlsta, sçú assegüÍâdo
as MEI. ME e EPP o prazo de 05 (crnco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por
igual período mediante justificativa tempestiva e ac€ita pelo pÍegoeiro, nos termos do § lc,
art. 43, do mesmo disposirivo na Lei Complementar n.. 123,,2006, cuio tcrmo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do cenalle, para a
regllarizaçào da documentaçào, pagahçnto ou parcelamento do débito. e emissào rle
cventuais ccrtidões Dcgarivas ou posirivas com cÍciro de ccíjdào negativa.
b) À nào regularização dâ documentaçào no pmzo previsro actma implicará na decadência do
dircito à contratação, sem prejuizo dâs sanções previstas no ârt. 8l da Lei 8.666,/91. sendo
facultado à Administraçâo convocar os licitartcs remancsccntes, na ordem dc classificaçâo.
para contataçào! ou revogar a licitaçâo.

I3. DA FORMAT,IZAÇÁO DA ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS
13.l. As obrigações decorentes da presente licitaçào serào formalizadas medianre lavraturir
da rcspcctiva Ata dc Rcgistro De Prcços. subscrita pclo N,Íunicipio, reprçscntada pclo
Ordenador de Despesas. c u rs) lrcttánte (jr venccCor te5). que ob.enará os lermos da Lci n."
8.666i93, da Lej n." 10.520/02. do edital e demâis norma-s pertiDentes.
13.2. Homologada a licirÂçào pelâ âutondadc competcntc, o Munjcipio de Cratcús convocará
o licitante vencedor para assinatum da Ata de Registro de preços, que firmará o compromisso
para futura contrataçào entre as partes. pelo prazo previsto.
13.2.1. O Licitantc Vencedor tcrá o prazo de 2 (dots) dias útcrs, contado a paíir da
convocação, para subscre\,er a Ata de Registro de preços. Este prazo poderá ser pronogado
uma vez, poÍ igual período, qua.do solicitado pçlo Licitante Vencedor durante o seu
transcu$o c desde quc ocorrajusto motivo accito pclo ,.üunicípio de Cratcús.
13.2.2. A recusa injustlficada ou a carência de justo motivo dâ vmcedora de rlào formalizar a
Ata de Registro dc Preços, no p.azo estábelecido. sujeitaú â Ljcitanre à aplicaÉo dâ§
penalidades previstas no Edital.
13.2.3- Se o licitante vencedor nào assinar a Àta de Registro de preços no prazo estabelecido é
façultado à âdministrâçào municipâl convocar os licitantcs remancsccntcs, respcitada a oÍdcm
de classificação final das CaÍas Proposras, pâr.l negoctar com os mesmo;, com vrstas à
obteoçâo de melhores preços" presenado o interesse públjco e respeitados os valoÍes
Çstlm0dos para a contÍâtação prcvistos na planilha dc custos angxa ao Proieto Básico.
13.2.4. Os conrratos decorrentes da Ata de Regtstro Je preços serào formalzados de acorrjo
como o estabelecido na Minuta do Terrno de Contrato e ainda com o recebimento da ordem
dc compra dos produtos e da nota de ernptcnho pela dctantorâ.
13.2.4.1. A Nota de Ernpenho
Rçgrstro de PÍeços. qua do da

será encamitüada ao I'classificado para cada item da Ata de
escidadc do forneçimenro do( produlos.

\,(@--''
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1i.2.4.2. A contraração formaltzâr-se-á mediante a assinatura da Ala de Registro de
TeÍflo de Conüato.
13.3. IncumbiÍá à adminishaçáo pÍovidcnciaÍ a publiçaçào do cxrrato da Ara dc Re
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipars, na fonía prevista na
Orgánica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis
aditivos

I ou telefone, para retirâda da ota de empenho;

./\
<_L4,,

13.4. A Ata de Regrstro de Pregos produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pafiir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de I2 (doze) meses
I3.5. A Atê de Rcgistro dc Preços não obriga o Município a firmar qualqucr conrralâÇào, ncú
ao mellos nÂs quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para os produtos
do (s) objetos (s). obedecida a lcBislaçào pertinente. sçndo asseg:mda ao detentor do registro
a preferência do fomecimento dos ltens, em igualdade de condições.
13.6. O diÍeito de preferência de que trata o slrbitem ânterior poderá ser exercido pelo
bensficiáno do rcgistro, quando o Município optâr pcla conrÍâtaçào do objero cúo pÍeço cstá
Íegisffado. por outro meio legalmente permitido, que irão a Ata de Registro rje preços. e o
preço cotado neste. for iBual ou superior ao registrado.
13.7. O preço registrado c os rcspectivos fomecedorcs serào divulgados no quadÍo dc avisos
da Comissão de LicitaÇào da Prefeiturâ de Crateús e ficarão à disposição durante a rigêncta
da Atà de Registro de Preços.
13.E. O Municipio monilorará, pelo mctos trimestralmcntc, os prcços dos produtos. avaliará o
mercâdo constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os clrstos dos
bens rcgistrados.
13.9. O N,lunicÍpio convocará o fomecedor para negoci.r o preço registrado e adequáJo ao
prcÇo dc mcrcado, scmprc que vcriÍicaí quc o prcço Ícgistrado cstivcr acima do prcço rJe
Itlercado.
13.10 Antes de reçeber o pedido de fomecimento dos itens e câso seja fÍustradâ a negociâçào,
o íbmcccdor podeÍá scr liberado do contpromisso assumido, caso comprovc mcdiântÇ
reqúerimento firndamento e apre§entação de comprovantes, que não pode cumpnt as
obrigâções assumrdÂs, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço Íegisra;o. por
fato supervcDicntc.
I3.l I Em qualquer hipótese os preços dgecorrentes da relisão não poderào ultrapassar aos
praticados no meÍcado. mantendo-se a diferença percentual apuradâ entre o valoí
originalmente constante da Carta Proposta do fomeccdor e aquclc vigcnte no mcrcado â épocâ
do registro - equação econômrco-financerE
l j.l2. Para efeito de dcfinrçàq de prsç6 dç rnercado seÍâo conside.ados os p.çços que íorçm
iguais ou inferioÍes à trédia dirqueles apurados pelo Município para determinado item.
l3.ll Não havendo êxito flas negocieções com o primeiro colocado, o {unicípio poder:i
çonvocar os dcmais fomcccdorçs classificados paaa formalizarem o Rcgistro de scus preços.
nas mesmas condições do Io colocado ou revogar a Ata de Registro de preÇos ou parte dela.

I4. DO GERENCTAMENTO DA ÂTÀ DE RECISTRO DE PREÇOS:
l,í.1. O gerenciamento deste lnst.umento, nos âspectos opemcional e contratual. cabelá a
SeÇretaria da L,ducação, Çompetindo-lhe:
a) e[etuar controle dos fomeccdorcs, dos prcços. dos quantitâtivos c das espcciÍicações dos
produtos registÍados;
b) nolificaÍ o lomecedor reBirrrado \ ia e-mar

, lLnt'ii\q'í
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c) obsen'ar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condtções de habi

e qualificaçào exigidas na llcitação, bem como a compâttbilidade com as ohri

assumidas, inclusivc, soliçitÂr novas ccíidõçs ou documcntos vencidos;

d) conduzrr eventuais procedimentos administrativos de Íenegociação de preços regis

para Í'irs de adequaçào às novas condições de meÍcado e de aplicâçào de penalidades:

c) ÇonsullaÍ o fomcÇcdoÍ registrado quanto ao intcrcssc cm fomecer os pÍodutos a outro órgão

da AdministraÇão Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
fl coordenar as formalidatles e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edltal da

licitação c na presenrc Atâ. bcm como comunicar aos ge§toÍcs dos órgãos participantcs

possiveis alterações oconidas.

15. D.A. VALIDADE E DA YIGÉNClA
15.1- A Ata de Registro de Preços te.á validade pelo p.azo de 12 (doze) meses. contado a

pârtir da datâ da sua assinatura. No csso de ocorrcr a entrega total dos produtos anles do final
da vigência, fica a referida âta automâticamente expirada.
15.2. O Conftaro resultante da presente Licitação terá vigéncia a Partir de sua assinatura.

rcndo validadc ati I I dc dczcmbÍo do ano \ rgcnrc.

I6. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
16.1. O prâzo dc garantra do veículo, dcvcÍá scr, no minimo, de 12 (dozc) Ir1esss, â contar dc

seu efetivo recebimento, sem limite de qurlometragem.
ló.2. Durante o prazo de vigência da garantta, o veiculo que apÍesentaÍ vícios, defeitos ou

incorreçôes, deverá scÍ rcparado e Çorigido, scm ônus para â Prefeitura Municipal de Crateús,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, caso o veiculo apresente defeitos sistemáticos de

fabricaçAo, dcvidamcntc comprovados pcla frequênciâ dc manutÇnçôcs çorrctivas Ícalizadâs
em concessionárias do fâbncante. deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vLnte) dias
comdos. Este pÍazo seÍá contado a partir da últlma manutenção coretiva realizadâ Pela
conccssionáía. dentro do pcÍíodo supracitado.
16.3. As substituições de peças e a mão e obra. quando das revisões em garantia, estarão

sujertas às obrigações praticadas no merçado1 nos teÍrnos das legislações peÍttnentes e

subsidiárias.
16-4. No caso de apÍesentarem defeitos e, consequentemenle sercm substituidos. a garanlia

será contada a paÍiÍ da nova data de enlrega.

16.5. Duranle o peÍiodo da garantia a contratada scmpÍc quc sohcltada, independente dc scr

ou não o fabricante. indrcara â (s) concessionaria (s) âutorizada (s). no estado do Ceará. a

realizarem os sewiços de âssistência técnjca preventiva ou corÍetiva dos veículos.

16.6. Na hipótese de subsítuição do (s) veiculo (s), será contado um novo pÉzo de garantia. a

panrrdo novo recebrmenro em defintltvo.

I7. DO LICENCIA-N{ENTO E DO EMPLACÂMEI(TO DOS VEICULOS
17.1. Acompanhado dos veiculos, devsrão s€r entregues os recibos de pagamento das taxas de

Emplacamcnto, LiÇenciamento e Seguro Obngatório DPV^T, o(s) Ceíiílcado dc Rcglsho c
Licenciamenro do(s) Veículo(s) (CRV/CRLV), com o somprovante de pagamento do frete,
tributos, encârgos sociars. e quaisquer outras despesas que iÍlcidam ou venham a incidir no

prcÇo proposto;
17.2. Os veÍculos deverão ser entregues já emplacados em nome da Prefeitura Municipâl de

Crâteús, inscrite no CNPJ n" 07.9Í12.036/0001-67, no endereço Rua Cel- Zezé 1141 - Centro -

Pj

il-
a
L.-

{

iÍi )

F*ri
i.*lv

,7
!/

l,!tt-/



L,wCRATEÚS -r§'^
Fãu ?rd. ili.r Pô' Ír..

Crateús/CE, devidamente registradas no DEIRANi
17.3. Qualquer despesa com o emplacamento dos veiculos será responsabil
Contratada.

I8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
18.1. As obrigaçõcs dccorcntcs da p.cscnlc licitação scrão formalizadâs mediante Iavratü
do respectivo contrato, subscrita pelo Município, atraves da Secretaria Gestora, representada
pelo (a) Secretário (a) OrdenâdoÍ de Despesa, e o(s) Iiçitante(s) v€ncedor(es), que observará
os termos da Lci .'8.666i93, da Lci n." 10.520/02, do editâl ê demais normas pertinentcs.
l8.l.l. lntegra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
18.1.2. Os Iicitantes aléÍn das obrigaçõçs resultantes da obson'ância da Leglslação aplicável.
deveÍão obedeccr às disposiçôes elencadas no Contrato-
I8.2. HomoloEade a licitação pela autoridade competente. o Mu.iciplo de Crateus convocaÍá
o licitante ycnccdor para assinahrÍa do Contrao, quc flrmaú o compromisso parâ futurâ
conralaçâo enm as pafle\. pelo prazo prer isto.
18.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úleis, contâdo â partir da
convocação, para subscÍevcr o Contrato. Estc prazo podcrá scr pronogâdo uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor duante o seu transcurso e desde que
oco.rajusto motivo aceito pelo Municipio de Crateús-CE.
18.2.2. A rccusâ injustiÍicada ou a carôncia dc justo moÍivo da vencedora de nào fomalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licltante à aphcaçâo das penalidades previstas no
Editâ1.

18.2.3. Sc o licitante vencedor não assinar o Contmto no prazo es@belecido é facuhado à

âdministração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificaçào Íinal das Cartas ProposÍas, parà ncgociar com os mcsmos, com vtstas à obtcnção
de mclhores preços, preservado o interesse púbhco e respeitados os valores estimados para a
conratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
18.3. IncumbiÍá à adminjstraçâo provtdcnciar a publicação do extrato do Contrato nos
quadros de aviso dos órgàos públicos municipars, na forma prevista na Lei Orgánica
Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura- O mesmo
procedimento sc adotará com rclaçAo aos possívcis temos aditivos.
18.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos anigos. 58 e 65
da Lei n'8 666/91.
18.5. O licitantc, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mcsmas condiçõcs
pactuadas, os aqéscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários. a cntédo da
administÍâçào pública, rcspeitando-se os limites pÍevistos na Lci n.' 8 666/91 e alterações
posteriores. até 259lo (vinte e cinco por cento) do valor máximo consiglado no Contrato.

I9. DAS CONDIÇÔES E DO LOCÀL DE ENTREGA,
19. L Confonne clausula 5' da minula do contrato, mencionadâ nesle termo de referêncra

20, DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATADÂ
20.1. Contbrme clausuia 8'da mrnuta do contrato. mencionada neste termo de referéncra

2I. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
21. [. Conforme clausula 9'da Íunuta do contrato, mencionada neste termo de referência
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22. sA!ÇÔES ÁDM INISTRATIvAS
;. i'a;Jf";" ;r."la I ff da minuta do contrato, mencionada neste termo de re{êrênc ?

23. NIINI,]TA DO CONTRATO
coNTRATO N" ...... . ..... ..

CONTRATO QIJE ENTRE SI CELEBRAM' DE UM

LADO A PRII'-EITURA ML'NICIPAL DE

cnlrgús. ATRAVES DA SECRETARIA DA
E DO OUTRO LADO A

. PARA O FIM

Municipal na Rua Cel. Zezé ll4l

--, 

nestc ato rcpre

EMPRESA

QUE A SEGUIR SE DECLARA

Pclo prcsente instrumcnto. o Município dc Crateús - CE. pessoa jundica de dirçito Público

interno. inscrita no Cir-PJÀ4F sob o n" 07.982.016/0001-67, com sede de sua Prefeltura

Centro Crateús/CE, através da Secretaria da

scntêda pc Io (a) Ícspccti'ro (a) Secretáno/Ordenador (a)

de Despessas o (a) Sr.(a) aqui denominada de CONTRATANTE, e

do outro lado a EÍnpÍesâ estabelecida na

nestc ato rcprescntada pelo (a) Sr (a) poÍtador (a) do CPF/MF n"

apenas denominâda de CON'IRA.TADA. firmam intre si o Presente termo de

contrato mediânte as cláus[las e condições a segulÍ estâbelecidas

$,

cl.Áusur-,r. pnturIRA - Do FUNDÀ§lENTo LEGÀL:

ii pr"""*" A" Licilação. na modalid-rdc Prcgào Elçlrónico lombado sob o nu 
- -'em confoÍnidade com á Ler Pederal N" 8'666/91 - Lei das Lrc(açôes Públicas' c/c os termos

ã"-ti f"a.*f n' 10.520, de l'.'107 i2)02,l-ei complementar n' I2l de 14 de dezemhro de

2006, LÇi Complcmentar 147 dc 7 dc Agosto dc 2014

ctÁusuul secuxDA - Do oBJETo:
? r aônsrirui obieto do DÍcsentc contrato AQUISIÇÀO Og VBÍCUTOS AUTOMOTORES

õr«urzÉàó õürLoüETRo) PAR^ ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA

nÁ DO ML NIC IPIO CR ATI- [ S - CE '

lrA;a*" *"."""* contidas oo TeÍmo de Referô[cia' constante no Ancxo I do

edital e da proposta adjudicada.

2.2. O fomecimento dos itens sera de forma parcelada'

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do RnÀJUsrE n oo targutt'Íatto
ncolôMtco-uNaNcrIRo
l.l. O valor global da presente avença é ile RS -- ('----- 

- 

)' a ser

p^go .- 
"onfã-la"Oe 

com o fomecimento dos itens oo peíodo respectjvo' de acordo com as

no-tas fiscais/faturas devidamcntc atestadas pclo Ccstor da dcspcsa' acompanhadâs da§

Certidões Federais, Esladuâis e Municipais, todas âtualizâdas'

3.2 O valor do pÍesente Contrato nào será objeto de Íeajuste antes.de decorridos l2 (doze)

-"."r ao-r", fi"gao, hipótcsc na qual podeiá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação

inscrita no CN-P,/MF sob o n'

{

PREGAO

Geúlio Vargas
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3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hrpótese de sobrcvrrem

procedlmento administrativo ondç reste demonstrada tâl situação e temo ad

imprevisiveis. ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores

impeditivos da sxecuçâo do ajustado. ou âinda, cm ca§o dc íorça maior, caso lortuito ou

do principe, configurando álea económtca extraordinária e extracontratual, poderá, Inedi

?
to

ihvo, ser

rcstabclccida a relação quc as partes pacluamm inicialmentc ontrc os cnÇâagos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econôÍniÇo-finânceiro inicial do contrato, na forma do aíigo 65. lI,
"d da Lei Fcdcral n.' 8 666/93. âlterada c consolidada.
3.4. lndependentemeDte de decLaÍaçào expressa, fica subentendido que, ío valor pêgo pelo

contratante, estâo inchlídas todâs â5 despcsas neÇe§sáÍias à execuçào do conrato.

CLÁ['SI.LA QI.ARTA - DO PRAZO DE VICÊ\CIA CO\ TRATLAL
4.1. O Cont.ato rcsultântc da prescntc Licitação Íerá vigôncia a pâíiÍ de suâ assjnatura, tÇndo

validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l de dezembro de 

-.CLÁUSULA QUII\TA - DAS CONDIÇõES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
oB.rETO D.{ LrClrAÇAO.
51. Os produtos deyeÍão ser entregues nâ forma, prazo. locais e horáÍios delinidos pela

Contratante.
5 1 L A entrega dos prcdutos deve se efeluar de forma a nâo comprometer o funcionaÍnento
dos sistemas. recursos ou deslocamentos. Ilavendo nece§§idâde de interrupçào. esta deverá

cstar devidarncntc plancjada e ser ncccssarlallcnte aprovada pela Secretária, Ordcnâdora dc

Despesas.
5.2. Os produtos seÍâo rcccbidos da seguintc Íbrma:

a) Provisoriamente no ato dâ entrega, para efeito de postellor veriíIcaçào de conformidade
do produto com âs especificações coflstantes da proposta da empresa, marca, modelo,

cmbalagem. espccificaçôqs técnicas, e nívcis dc dcscmpenho mlninos cxigidos.
b) Definitivamente - apos a verrficação de qualidade, da quantidade do produto e sua

consequente âceitação. mediante emissào do termo de recebimento d€finitivo âssinado por

ambas as partcs.

5.J. No caso de a entrega ser efetuada por terceiros o tecebimento será conforme descrito

acima. no çntanto, o Íecebimento provisório e definitivo poderá também ser eíetuado

concomitantemcntc! dcsdc quc cstcja presentc um tcprcsentante da cmpÍcsa fom§cedora e quÇ

os produtos sejam devrdamente conferidos, conforme descrito acima.

5.4. Os p.odutos deverão ser entreguos no pÍâzo de até 60 (sessenta) diâs, contâdos a partir do

recebimento da oÍdem de compra emitida pela secretaria conLralante, na folma, nos locais e

horários deflnidos especitjcados na referida ordem de comPra.

5.4.l. A entrega dos produtos dçve se efetuaÍ dc forma a não comprometet o ÍUocionamento
dos sistemas. recursos ou deslocamentos. Ilavendo necessidade de intermpção, esta deverá
estar devidamenle pLanelada e ser necessanamente aproyada pela Secretária" OÍdPh,í1ôÍâ ílê

Dcspcsas.
5.4.2 Em neúuma hipótese serão concedtdas prcffogaçôes de prazo
5.4.1- Por ocasiào da entregâ dos produtos, o fomecedor deveá apresentar recjbo ern o2(duas)

vias, a!óm dâs respectivâs faturas c Nota Fiscal.
5.4.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Preteit$ra rÍunicipal de Crateús, Çom domiçílio na Av. Ce1 Zezé,

4.7
{

PREGÁO
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I141- Barrro - Ccntro, inscnta no CNPJ,À,[F sob o n". 07.982.016/0001_67, para a ertrcg
produtos, deverào ser arendidar as exiBencia\ do ediral.
5.5. A fiscalização do Contrato scrá excrcida por Scrvrdor do município, designado
Ordenadora de Despesa.

CLAUSULA SDXTÁ _ D-.1 ORIGEM DOS RTCURSOS:
6.1 As dcspcsas contratuais colÍcfio por conra das seguintcs dotaçõcs oÍçamcntaías
a)

6.1.1. Para a aquisição
clemcnto de dcspcsas nô

dos produtos elencados nesse termo contratuâl será utilizado o

cl-ÁUsuLA sÉTrMA - Do PÂGÀMENTo

5.6. Os bens s€rào recebidos provisoriamenre no prazo de l0 (dez) dias, pelo(a) responsável
pglo_ acoEpanhamcnto c Iiscalização do conlrâto, para cfcito dc pásteriói verifrcaçao dc sua
conformidade com as especificações consra[tes neste Termo de Referência e na proposta.
5.7 Os bens poderão ser rejeitados, no rodo ou em parte, guando em desacordo com as
cspoclficâçôes constantcs nestc TcÍmo dc Rcferênciâ c na ptoposta, dcvendo sc, substituidos
no prazo de 30 (tnnta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custÀs. sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
5.8. Os bens serâo Íecebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias. contados do
recebim€nto provisório, após a realização de teste de confoamidade e vistoria pelo sewidor
dcsignâdo pclo setor dc transportc do municipio dc Crâtcús.
5.8 1. Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior nào ser procedida dentro
do praz o fixado. reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento àefinitivo no rlia
do csgotamcnto do prazo.
5.9. O r€cebimento provlsóno ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
çontratadâ polos prejuizos resultantes da incoÍeta execuçâo do contrato.
5.10. Acompanhado dos vejculos. devcrão ser entrcgues os rcÇtbos dc pagamento das taxas dc
Emplacamento. Licenciatnento e Seguro Obngatório DPVAT, o(s) C.eíificado de Registro e
Licencramento do(s) Veiculo(s) (CRVrcRLV), conr o compro\anre de pagaÍhento d; ficte,
tributos, cncârgos sociais, e qúaisquer outras despcsas que incidam ou vcnham â incidir no
preço proposto;
5.11. O cxercicio da fiscalização ou o âcompanhamcnto scrá cxcrcido no intcrçssc do
Municipro e nào exclui nem rcduz a responsablltdade da Contrâtada ou de seu agente ou
preposto. inclusive peranre terceiros. por quaisquer inegularidades. danos ,esultantes de
imperfcjção téçnjca, víÇios Íedibitórios c, na ocorÍência destcs! nào implicâ
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus ageltes e prepostos.
5.12. A Contrarante se rese^,a o direito de rejeitar no todo ou eÍn parte o produto enlregue, se
em desâcordo conr os tcrmos do Edital c do respectlvo Contrato.
5.13. Quaisquer exigências da Íiscaltzaçâo inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendida-s pelâ Contratada, sem ônus parâ a Cont atante. A Contlatada é ob gâda
A rcpaaar! corrigir! Substituir. âs SuaS expcnsas, no todo ou cm partc, ondc sc verificarcm
vicios. deíeitos ou rncorreções, sem prejuizo da aplicação das penaÍidades câbivels.
5 14. Os produtos quc não atenderefi às especificâções deste termo contratuel e que forem
rec[sados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento <la entrega devetá ser
subshtuido pelo fomecedor no prazo de até 15 (quinze) dias consecu tivos.- contados do
reccbimento.
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7. L O pagamento scrá eferuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimpleobrigação e encarhinhamehto da documentação tratada neste subiteít, obsdisposições destc rcrmo contratual, através de crédito nâ Co ta BaDcária do íbmcccdoacordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor

ro-'t't

7.2. A fâtura constará os itens fomecidos no peÍíodo, de acordo com o quanritati
efctivamcnte cntrcguc
7-3. Na hipótese de artecipação ou atraso de pagaüento, será devtda a afualtzaçào üonetáriado vaior fâturado em 0,03%. sobre o vator da pÀ*t çan,"n.ia", po. *aà àiu ã1 r,.*.o o, o"
antecipação.
7.4. Por ocasiào dâ realizaçâo do fomecimento o contratado deverá aprese tar recibo em 02(duas) vias e a rcspeÇtiva Nota Fiscal. A Fatula e Nota Fiscal a",r"ao.". 

".ii;à", ". no."
da Prcfleitum Municipal de Cratcús, com domiciho na Av. Cel Zezé. 114l_ Bairro _ Centro,
inscrita no CNPJ/À,[F sob o n.. 07.982.0361,0001-67, acompanhado du ,"grint" ,lo"urn"ntuçao,
acompanhadas das Certidôes Fcdcnis" Estaduais e Municipars do lrciiantc vençcdoÍ, rodas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA oIT \v4. DAsoBRIGAÇÕES DA CoI.{TRAT4D^
I I Fornecer os produtos desse rermo contratual de acordo com os pnzos estabelecidos na
clausula 5'deste termo contrâtral, e sm conformidade .orn u, 

"onàiçõa, 
.st"bele.,drs no

Prcgào, no Icrmo Contratual c na proposla yencedora do ccnamc;
8 2. Fornecer os veículos, com duas chaves e Certlficâdo de Registro, com o Licenclamento
Veiçular - CRLV cm nome da prefeirura Municrpal de Crateúi, registrado no DEIRAN e
com o manual do proprictário, de Eranutênçâo e de garantial
8-l Apresentar garantia do fabricante, sem qualquir ônus adicional para o Contralante- não
podcndo ser infcrior prazo dc garantia do vcículo, o prazo dc gar-antia do vcículo, dcvçrá scr,
no rnÍnimo, de I2 (doze) meses, a contar de seu efetivo recebúento, prevalev€ndo. conrudo,
o paâzo constante do manual/certificado, desde que seja superior ao minirno exigido.
8.4. Prcstar scniço dc assistência técnica gratujta. .çpárar c corrigir duranl o prazo <te
garantia;
8,5. Manter duranre toda a exesução do objeto contratual. em compatibtlidade com as
obrigaç-õcs assumidas, todas as condiçôes de iabililaçào e qualificação cxrgidas na Lci de
Licitaçôes;
8.6. Facilitar a ação da fiscalizaçãq nâ inspeção do fomecimento. prestando, pronramente. os
csclarccimcnlos quc lorcm solicilados pcla conlratanle;
E.7. Respond-er. perante as leis vrgenres. pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
conhatada não deverá, mesmo apos o término do Çontrato. sem consentimenro prevro po.
escrito da contrâtante, fazer uso rle quaisquer documentos ou informações especrficadas nopalagrato antenor. a não ser para fins de execuçào do contrâto.

ll-.1].::10*.,". a imediara corÍeçào das dcficiôncias c/ ou incgutaridadcs apontâdas pcla
LOntralallte;
E.-4. Disponibilizar. a qualquer tempo. roda documentação referente eo pagamento dos
mDulos, rcguros, cncargos socrâis, trabalhistas c previdenciários rclacionado.s com o objeto
do contrato:

ill,.1.:.l,ll. nas mesmas rondiçôes. os acréscimos ou supressôes quanritativas que seIrzercm no^tomcctmento. ati 25.o lvinls s çi1aa por cento) do valor inicial atualizrdo do
rregao. na lorma do § l. do aíigo ó5 da Lei no 8 ô06.q l.
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CLÁUsULA No^.A - DÀs oBRIGÁÇÔES Do coNTRÁTÁI(Tf,
9.1. A Contrâtante se obriga a proporcionar à Contrdtada rodâs âs condições neces
plcno cumprimento das obrigaçõcs dccorrcntcs do Tcrmo ContrâtuâI, consoânre estabelÇ
Let nq 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores:
9.2. Fiscâlizar e eÇohpanhar a execução do obleto contratual;
9.3. ComunicaÍ à Contratada toda e qualqucr ocoraôncia rclacionada com o Íbmccimenlo do
objeto contratual. diligenciando nos casos que exigem providências coaÍetivas;
9.4. Providenciar os pâgamentos à Contratada à visla dâs Notas Fiscâis,/FafuÍas devidamente
atcstadas pclo Sctor Competente.

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇOES:
l0.l- O llcitante que ensejar o retardame[to do fomecimento dos produtos deste temo
contratual: não mantiver a proposta, fâlhar ou frâudar na execução do ContÍato, comportar-se
dc modo inidôneo. fizeÍ deçlaraçeo falsa ou comcteÍ fÍaude fiscâI, gârantido o dircito próvio
da citaçào e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e conkatar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) Âoos, enquanto perdurarem os motivos deteminantes da punição ou
a!é quc scja promovida a reabilitaçào pcranrc a própria autoridadc que aplicou a penalidadc.
sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de coltmto e das demais cominaçôes
Jegais.

10.2- A Contratada ficará, ainda. sujeita às seguintcs pcnalldadcs, em câso de ütexecuçào total
ou parcial do contrato, efro de execução, execução imperfeita, mora de execuçào,
inadimplemento conftatual ou não veracidade das inÍbrmaçôes pÍestâdas, garantida a prévia
defesa:
t - AdveÍténcia, sânção de que trata o inciso I do an- 87. dâ Lei n.o 8.666193, poderá ser
aplicada nos scguintcs casos-
a) descumprimento das obngaÇões e responsabilidades assumrdas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acâíetar fianstomos ao desenvolvimento do fomecimento
dos pÍodutos da Contratantc. dcsde que não Çaiba a aplicação de sanÇào nrais gÍavc.
ll - Multas (que poderào ser recolhidas em qualquer agência integraÍrte da Rede Arrecadadorâ
de Receitas Municipars, por meio de Doçumento de Arrecadaçào Municipal - DAM, a set
precnchido de aÇordo com instruções lomeçidas peLa Contratantc):
a) de 1,0% (um por cenfo) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atEso no
fomecimçnto dos produlos ou indrsponibilidade dele, limitada a 10% do mesmo valor;
b) dc 2.0% (dois por cento) sobrc o vaLoÍ contrâtuâl total do exercÍcio, por infrâção â qualqucr
cláusula ou condiçào do contrato, nào especrficada nas demais alineas deste inciso, apltcada
em dobro na reincidênçiâ;
c) de 5,0% (crnco por cento) do valor contratual total do ex€rcicio, pela rccusa em eorrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa! çaso a correção nào se efetjvar rlos 05
(cinco) dras quc se seguircÍh à data da comunicaçào lormal da rc-fcição;
III - Suspensâo temporária de patricipação em licitaçào e impedimento de coÍltrârar com o
Muniçipio de Crateús. por prazo nào superior a 05 (cinco) anosl
IV - DeclaÍaÇào de inidoncidadc para liçitar ou cont.ataÍ com a Admi[istração Pública,
enquanto perdururem os motlvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
Íeabilitação perante a eutoridade que aplicou a penalidade, depois do ÍessaÍcimçnto à
Administraçào pelos prcjuizos Íesultântes c depois dc dccorrido o prazo da sanção aplicada
com base no rflcrso anterior.
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i0.3- No processo de aplicâção de penalldades é assegurado o direito ao contràditório
ampla defesa, garanúda nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançôes previstÀs
jncisos I, II e 1ll do itcm 10.2 supra c l0 (dcz) dias conidos para a sânçào prcvista no ,nc
lV do mesmo item.
10.4 - O valor da multâ aplicada deverá ser recolhido ao fesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) d,as â contar da notlficação ou dccisâo do Íecu(so. Se o valor da rnulta lrão for pâgo,
ou deposltado. será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.
Em caso de inexrstência ou insuficiência de crédito da Conrratada, o valor devido será
Çobrado administrativamcntc ou inscrito como Dívida Ativa do Município c cobrado mcdiante
processo de execuçâo fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do itcm 10.2 sup.a, poderâo ser apticadas às
empresas que! ern t:tzâo do oontrato objeto dcsta licitação:
a) prahcârem atos tlicitos. visando frustrar os objetivos da liciração.
b) dcnronstrarem nâo possuiÍ idoncidadc para coÍtratar com a Administraçào pública, cm
vinude de atos ilicitos praticados;
c) sofrerem condenaçào definitjva por praticaÍem, poÍ melos dolosos, f.aude fiscal no
recolhinrcnto de quaisquc, triburos.
10.6- As salções previstas nos incisos l. lll e lV do item 10.2 supla poderão ser apiicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada â defesa píévia do interessado Ío
respeÇtrvo pÍocesso, no prazo de 05 (cinco) diâs úteis.
10.7- A lictante adjudicatrária que se recusar. lfljustificadamente. em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contâr da notificação que lhe será encâminhada. esraÍá
sujcita à multa dc 5,07o (cinco por ceDro) do valor rotal adjudicado, sem prcjuízo das dcmais
penalidades cabiveis. por caracterizat descumprmento totâl dâ obrigagão assumida
10.8 - As sançõcs previstas no item I0.7 sup.a não sc ap,icam às dcmais licilantcs quç, apcsar
de não vencedoras, vcnham a ser convocadas pârâ celebrarem o Termo de Contrato. de acordo
com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e otro) hoÉs comunicerem seu desrnteressc.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIR{ _ DA ALTERAÇÃO CO\TRÁTt'AL:
I 1.1- Quaisquer alteÍâções que vgnham a ocoarer neste instrumento serão efgtuadas mediânte
Tcrmo Aditivo.

CLÁUsT.LA DÉCI\,ÍA sEGUNDA - DA REsCTsÃo
12.1. A rcscisão contratual poderá scÍ:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do coÍttÍato. o qual enseja sua rescisão com as
conscquêncras contratuats e as previstâs em lej. nos termos do an. 77, Í,icam reconhecidos os
direitos da administração, consoante art. 55. lx da Lei n, 8.666/9.J
12 3. Dete.minada por ato unilateral e esc.ita da CON I RATANTE nos casos enumerados nos
incisos T a XII do arr. 78 da Lci Fcderâl n" E.666/931
12.4. Amigável. por acordo entre as partes. mediante aurorizaçào escrila e fundamentada da
autoridade competentel reduzida a termo no processo liciratóÍio. desde que haja conveniéncia
da Admi1i5116çtrq

12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XV do art. 78 da Lei n.8.666i,91. sem
que haja culpa do CONTRAI ADO, será esta ressarcida dos pÍejuízos regulamenrares
comprovados! quando os houvcr sofridoi
12.6 A rescrsào contratual de que trata o irclso I do art. 78 acarreta as consequéncias
previstas no aú. 80, incisos I a IV. ambos da Lei n. 8.666,193.
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11.2. Dumnte o prazo de

CLAUSULA DECIMA
TÉCNICA
ll.l. O prazo de garanriâ

TERCEIRÁ DA GARANTTA E DA ASSISTÊN

seu efetivo recebrmento, sem limite de quilornetagem
vigêneia da garantia, o veículo que apresentar vícios" rlefeitos

incorrcções. dcverá scÍ Íeparado e colÍigido. scm ônus para a Prefeitu.a l!íunicr pal dc CÍaleús.
no prazo máxlmo de 05 (cinco) dias úteis. caso o veiculo apÍesente defeitos sistemállcos de
fabricaçào" devi6lameotq comprovados pela frequêncra de manutençõ€s corretivas realizadâs

CLAUSULA DE

ffi

do vciculo. deverá sçr, n9 6161ln0, dc l2 (d67q1 mq5s5. . ..

cm conccssionárias do fâbricante, dcvcní scl subshtuido no prazo máximo dc 20 (vintc) dias
corridos. Este prazo será contado a partir da última manutençâo corretiva realizâda pela
concessionária, dentro do pe odo suprâcitado.
l3-3- As 

. 
substitu içôes de peças e a mâo e obra. quando das revisões em garantia. cstarâo

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nõs termos das legislaçõJs peÍinentes e
subsidiárias.
13.4- No caso de apresentârem defeitos e, consequenteme[te seren substituÍdos. a garàntia
será co0tada a partir da nova data de entrcga_
13.5. Durantc o pcriodo da garantia a çontratada scmpre qLrc solicitada, indcpendcnre de scr
ou não o fabricanre, indicara a (s) concession;ria (s) autórizada (s), no estado do Ceará. a
realizarem os seniços de assistência récnica preventiva ou corretjva áos veículos
13.6. Nâ hipótcsc de substituição do (s) veiculo (s). scrá co[tado um novo prazo dc garanria, apaíir do novo recebimento em definitivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do LICENCIAMT]NTo E Do EMPLACAMENTo
DOS VEICULOS
I4. L AcoÍhpanhâdo dos vcícülos, dcvcrão scr cnrrçgucs os rccibos dc pagâmcnto das taxs_s dc
Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório DpVAT, o(s) Certlficado de Registro e
l-icmciamento do(s) Veículo(s) (CRV/CRL\'|. com o compro\anre de pagamenro do Íieie.
tributos. encargos sociais, c quaisqucÍ outras despcsas quc incidam ou u"n"hra a lncidir no
preÇo proposto;
l4 2. Os veiculos deve.ão ser enregues já emplacados em nom€ da pÍefeituÍa Municipal de
CÍatcús, inscrita no CNPJ n" 07.982.036/000l -67, no cndcrcço Rua Ccl. Zczé I I4l - Centro ,
Crateús/CE. devldamente registradas no DETRAN;
14.3. QualgueÍ despesa com o emplâcamento dos veículos será Íesponsâbilidade da
Conlratada.

CLAUSLILA DECIMÀ QUINTA - DA FISCALIZÂçÃO DO CONTRATO:
15. L A excoução do contrato será acompàflhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de
acoÍdo com o cstsbelccido no Aí. 67 da Lci g.666/93, doravante dcnominado (a) tiscat dc
conÍato-

CI,AÚSUI,A DÉCINI,A sExTA - DA PUBLICAÇÃo
16.1. Â publicaçào do prcsente ContÍato é de responsabilidade do contratanÍe e deverá ser
efetivada p-or exfrato, no órgào de imprensa oficiai Municipal, como condição indispensável
paÍa sua cÍ'icácla, nos tcrmos do paágrato único do aí. 6l da Lei Fcdcral n. â.666/93.

CIMA SÉTIMA - DO FORO
.n
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17.1. O foro da Comarca de Crateús é o
execução deste Conkato, eÍn obediência ao
dejunho dc i993, altcÍada e Çonsohdada.
17.2. Declnram as partes que este conEato
exçlusiva de âÇordo entre çlas celebrado.
lestemunhas Ílrmadas. Craleús CE.

competente para dirimir questõcs deconentcs dÂ
disposto no n§ 2' do artigo 55 dâ l-ei lt-666 de 2l

co[espondente á manifestação final, colrpleta e
assinado o presente contmto juntamente coÍn as

CL{TEUS-CE dc de

,Arfus
Secretário (a)r'Or de Despesas da Secretaria

Municipalda
CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

Tcstcmunhas

Í NOME

2. NOMrl

CPF

CPF

PREGÀO

N".41
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PROCESSO:
CONTRAI'O N"

EMPRES^:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ÀNExo t Ao coli rRATo - EsPrlclFlcÀÇÃo Dos rrENS

Cratçú5 - CE, i de julho dc 2021

ITEI\T

o

Munic do Meio Ambiente

Agil
Ordenador sas da Secretârla

:Z)f '::- z'+-t'
Thíaeo viana da 5rl!a

ordenadoÍ cl-e Despesas da Secretarta

l\4uniciPal da Saúde

t .., .r,. á o,-,'
t,rlza,ffiátÉtÍolsL'tos sanros Te r xcira

qecÍeátia l\4uniciPâl da tducâçaof*ã*
rdeoador de Despesas ecretall,§ unicipâis da

Segurança Púb do Planejãmento
Finanças

---'Úavi

e

c Gestão das

PREGÂo

z

R. TOTÀLR, UNITilIoDEl,o QNTD
UND FABRICANTE

MARCA

ESPECIFIC.ÀçÀo Dos trENS

xxxx xx x)xxxxXRSToal

i
,



GRATEÚS

PNEFIITIJRÂ OT

Farondo Xais Por Vocâ

d,
@ >r{<

ANEXO II _ MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N'OI2/2023 SRP/TG

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINÂL (licitante vencedor)
Aprcsentamos nossa proposta para a aquisiçâo do objeto da presente licitação Pregão. na Forma
Eletrônica n" 012/2023 SRP/FG, acatândo todas as estipulações consignadas no rcspectivo Edital
e seus anexos,

IDf,NTIFICAÇÂO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E ]NSCRIÇÀO ESTADUAL:
REPRISENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
ACLNCI A e N" DA (.ONTA BANCÁruA

PREÇO (Rf,ADEQUADO AO LANCE \,'ENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço ulitáLrio e total de acordo com o Anexo 0l do Edital.
PROPOSTA: Rg (Por extenso)

CONDIÇÕES CERAIS
A proponente declara conhecer os termos do insfumento convocatório que rege a presente
licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no 

^nexo 
01. deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, lanas
e encargos sociais, obrigações tabalhistas, previdenciárias. fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quâisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
l)e no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a pâÍir da data da sessão pública do pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

F-
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECTTRSO SUSPENDE O PRÂZO DE VALTDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

PREGÃO
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ANEXO I

TERMo DE ADEsÃo Ao srsrEMA D[ pRf,GÃo ELETRôNICO
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitánte acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL --Bof sa a. liciàçOes ào tsrasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em confomidade com as disposiç0". qrJ .ág*-
2. São responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de, e cump r todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;

ll,. , Otlenal 
1 

c,umprir a regularidade fiscal, apresentando a docrmentação exrgida nos
eorkls para ltns de habililâçào nas liciraÇôes em que lor rencedor;iii observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estâtuto sociar e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL _ Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter ple[o coúecimentol
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Elerrônico de Licitações\. Pagar as laxâs pela utilizaçâo do Sistema flenónico <Je Licirações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação ,-0,"§
pagamento de taxas de utilização. conforme previsto no Anexo III do Regiamenro do sistema
Eletrônico de Licirações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante aúoÍiz a BLL Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
b_ancií a referenle àsIa\as de uÍilização ora referidas, nos prazos e 

"o"a'ifá", 
ààiroiao. oo an"*oIII do Regulamerro Sisrema Etetrônico de Licitaçôes da ÉLL _ Bofsa aeiiciãiàes ao srasit.

a

PIiEGÃG

rç -)/.1-

Nâturezâ do Licitatrte (Pessoâ Físicâ ou Jurídicâ)
Razão Social

Ramo de Atividâde

Endereço

Complemento Baino
Cidade UF
CEP CNPJ
Telefone Comercial Inscrição Estadual
Representante Legal RG
E-mail CPF
Telefone Celular:

WhatsApp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro Telefone

E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( )Não
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podeodo ser rescindido, a qualquer tempo. peloLicirante. mediante. comunicação e{pressa- seÍn prejúzo das .".pon.uirilià'ua", u..urn;d*
uuranrc o prÍrzo oe vrgencra ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.o Licitante assume a responsabilidade de pagariento dos valores ,r*iãá. ,ig 

" 
autu au ,jl,i-uutilização do Sistema, e/ou até a conclusão dãs negócios "- aIrau-""ro. n".p*sabilizando_se

pelas informações prestadas neste Temo, notadamente as mf..-uç0". a" 
"ããÁto, 

alterações
cont.atuais e/ou de usuários do Sistem4 devendo, aind4 ;nfo.-u. u gtl _ ÀolL ae LicitaçO.s
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

*í f.§'=
MMffi"

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdad
!
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ANEXO III.l

ANEXO AO TERMO DE ÁDESÃO ÀO SISTEMA ELETRôNICO DE LIBLL BOLSA DE LICITAÇOES DO
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

CITAÇÕES DA
B

?

O Licitante reconlece que:

LA Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuiirio para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;I[. O cancelamento de Seúa ou de Chave Elefônica poderá ser feito pela BLL _ Bolsa de
Licitaçôes do Brasil, mediante solicitação escrita de seu ftúar ou do Licitante,
IIL A perda de Senha ou de Chave Eletlónjca ou a quebra de seu sigilo deverá ser comrmicada
imediatrnente à BLL Bolsa de Licitações do Brasii para o necessáiio bloqueio de acesso;
IV. O Licitante será responsável por todas as propostÀs. lances de preços e transaçôes elêtuadas
no sistem4 por seu usuríio, por sua conta e ordem, asslrmindo-os como firmes e verdadeiros: e

: rã,9 qaCamenp qas taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL _ Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de proteção de Crédito e no SptüSa c ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

ÊREGÁC,
Razão Social do Licitante
CNPJ/CPF

dores
1 Nome

CPF F
Telefone Celular
Fax E-mail

2 Nome

CPF Fu
Telefone Celular
Fax E-mâil
WhatsA
Nome
CPF F ao
Telefone Celular
Fax E-mai1

(Assinatuas autorizadas com firma recoúecida eIn caÍório por verdadeiro)
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTE]U.{

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA . SOMENTE PARA O FO
CUSTO PELA

CEDOR

Local e data:

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1.57o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado. com vencimento em 45 dias apósa adjudicação limitado ao teto máximo <le nS 6Oó,OO ls"isce"tor..rirl p", t." adjudicado,cobrados mediante botcto bancário em fa\or da BLL - Bolsa Je ii"i,"iãà, j""i.r.
Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado empar.celas mensais (equivalentcs ao número de meses ,1. *gi.t 
"l " .rÃ.i,ral.om ._issao doboleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - "o-"fi"ráçao aã 

"uLo 
o. nS OOO.OO(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante bor.to 

'úunoi.io 

"rr.ru*; J" il;:tsolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuario ao pagamento de multa dcZ.J1; j111 m-oratalos de 1oZ ao mês, assim como iÁcriçào em sen tfos'aãproteçao uo creaito(SPC/ SERASA e OUTRO)e cadastro dos inadimplenres da BLL_ Aoi"u J" iicrtaoes Oo e.urit
e ao automático cancelamento de sua SeDha ou de Chave Eletrônica.

IT^::^':.!.:-".]"-cnro pelo órgào promoror (comprador) do pregâo realizado na plataforma,o ltcrlante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso daplâtafoma eletrônica no respectivo Lote caircelado.

DA TITILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE ÁPOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre cortratação de sociedades CEL[[AS lf elOfO 1.orr"àiu.j iuiu"u=.Ç."r"rroçao.luoroao sistema de PREGÕES, não exime o ltcllanle do pagamento dos custos de uso do sistema daBLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A conelagem será pachrada entre os o licitante e a corretoÉde acordo com as regras usuais do mercarlo.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante,Eomecedor. concordamos e a[uímos com todos termos conti<]os neste anexo enos responsabilizamos por cumpri-lo integrulmente em seus expresroa t"arnoa.

PFSOÃO

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÍório por verdadeiro)
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ANEXO V. â) DECLAXÁÇÃO INTDONBTDADE

pnocÃo urrrnôNlco N" 012/2023 sRp,,FG

DECLARAÇÁo

PREGÁo
I
7.

Z

(Nome da Empresa)

CNPJMF N"
sediada.

(Endereço Completo)

DecJara. sobas penas da Lei. que na qualidade de p.opone[te do procedimento licitatório. sob amodalidade Pregào Elelrônico n Ol2/2023 SRP,TG- instauÍada'p"à p."i"irr." Municipal decrateús. que .'âo fomos decrarados inidôneos pam licitar ou cont.àt* 
"àrr, 

ã- a". p,itti"o, 
"-qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da CaÍeira de ldertidade do Declarante)

OBS. Esta declaraçào deveú ser emitida em papel timbrado
com o número do CNPJ.

da empresa proponente e carimbada
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ANEXO V.b) DECLARAÇÂO IIABILITAÇÃO

PREGÀO ELETRôNICO N" OI2DO23 SRPiTG

DECLAXAÇÃO

. sediadâ

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N"

(Endereço Completo)

P^t,,1.:: =t:O 
ar penas da Lei. que alê a presenle dara inexisrem laros impediriros para sua

naDrrtaçao no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de déclarar ocorrências
posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS
com

. Esta declamção de!erá ser emitidâ em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
o nümero do CNPJ.
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ANEXO V.C) DECLARÂÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGÃO ELETRôNICO N' OI2l2023 SRP/FG

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJÀ4F N"
sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuímos, em nosso euadro de pessoal, empregados menores de lg (dezoito)
anos eú trabalho notumo. pedgoso ou insalubree em qualquer trabáho, menores de l6 (dizesseisj
T::-r:h: li:9"9ção de aprendiz. a pârrir de 14 (quatorze) anos, em observ;cia à Lei FedeÉln võ)4. de I /.I0.q9. que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n" g666/93.

(Local e Dara)

(Nome e Númcro da Carteira de Identidâdc do Declarante)

OBS

1 ) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da
o número do CNPJ.

empresa proponentc e carimbada com

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição

I
PREGÀÔ

É.-
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ANExo v.d) DECLARÁÇÃo ME/Epp

PREGÃo ELETRôMCo N" t2023

DECLARAÇÃo

Local e data

Nome e no da cédula de identidade <io declarante

PFEúO
FL

Modelo de D-eclaração de EnquadraÍnento em Regime de T butaçâo rJe Microempresa ou lrmpresa
de Pequeno PoÍe. (Na hipótese do licitante ser ME ou Epp)

§ome da empresa), CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os finsde direito, especificarnenre pa.a paÍicipação de licitaçao na modalidadà áe É.gao , que 
"sto,(amos) sob o iegime de ME/Epp , para efeito do disposto na LC 123/2006

L
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ANEXO V.E) DECLAR,{ÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N' OI2l2023 SRP/TG

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

7a

Declaramos para fins de ateftlimento ao que consta do edital do pregào Eletrônico n" 012/2023SRP,TG. da Prefeitura Municipal dc Crur"* " _ --àu. 
que aeÍnpresa...................... ...tomou conhecimento do Edital e de iodas as

:^":Ol:9.: 
O: participaçào.na Licitaçào e se compromete a cumprir todos os termos do Ediral, e aromecer mâtenat de qualidade. sob as penas da Lei.

Local e data

AssinafuÉ e carimbo da emprcsa

PREGÃO
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ANExo v. r) DECLmaçÃo vÍxcuro
pREcÃo ELETRôNICo N. 012/2023 sRp/FG

DECLARAÇÃo

(Razão Social)

CNPJ/MF N'

Sediada

(Endereço Completo)

Dec]a1a, 
1ob_as 

penas da lei. qr-re na qualirlade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalrdcde Pregâo Eletrônico n" 012/2023 SRP/FG, instaurada pelo Município de Craleús CE.
Irão 

.integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
'empreguào 'públi"o 

oo rrr"rnb.o
comissionado de órgào direto ou indiÍeto da Adminisraçào l\,lunicipal. 

-

Por ser verdade. firmarnos o presente.

Data

Local

Nome do declamnte

RG

CP[ L
OBS. Esta declaraçâo devení ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

1
HlEGÁO

Z
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ANf,,XO VI _ MINUTA DE CONTRÁTOMINUTA DE CONTRÁTO N":

CONTRATO QUE ENTRE SI CE
DE UM LADO A PREFEIT
nr cn ttrús, nrul,ns

UR{ MUNICIPAL
DÀ SECRETARIA
E DO OUTRODA

LADO A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente insfümento, o Municipio de Crateús _ CE. pessoajurídica de direito público intemo.inscrita no CNPJ/MI- sob o n" 07.982.036/0001-67. com sed e de sua Prefeitura Mu cipal na RuaCeL Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da
reprcsentada pelo (a) respectivo (a)

, inscrita no CNPJ,MF sob o n. ., neste ato reptesentada pelo (a) Sr (a)
, portador (a) do CPF,{\4F r. , apenas denominada de CONTRA IADA. Íirmamentre si o presente termo de confuato mediante as cláusulas e cotldições a seguir estabelecidas

3.1. O valor global dapresente avença é de R$
! a ser pago emconformidade com o lbmecimento dos iten

CLÁUST]LA PRIMEIRA . Do FUNDAMENTo LEGALIi 1. Pro-cesso de Licitação. na modali<lade pregão Eletrônico tombado sob o n" 012/2023 sRp,TG.em conformidade com a Lei Federal N. 8.666293 _ t"i au" Lt"ituço"s prfUftàr, 
"1" 

ã. àã". a" fiiFederal n' 10.520, de rir07 12002. Lei comprementar n" 123 àe 14 a" a"o-u.o de 2006. LeiComplemeltar ]47 de 7 de agosto de 2014.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBJE,l.o:
2.1. Constirui objero do presente contrato AeUISIÇÀO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES oKMIZERO QUILóMETNC,I TANE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA

Do MUNICIpIo cRATEtls _ c[.
..tudo codorme especificações contidas no Termo de Referência. constante no Anexo I do edital eda proposla adjudicada.
2.2. O lbmecimento dos itens será de forma parcelada.

CLÁUSULÁ TERCEIRÁ - Do vALoR, Do REAJU5TE E Do REEQUILÍBRI.rcotôprrco-TmANCEIRo

_ 

-, 

neste ato
(a) de Despesas o (a) Sr.(a).

s no peíodo aespectivo, de acordo com as notas

\- estabelecidana
aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado aEmpresa

fi scais,/faturas devidamente atestadas pelo Gestor dadespesa. acompanhadas das Ce.tidões Federais.Estâduais e Mudcipais, todâs atual izadas
3.2. O valor do presente Contraro nâo será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) mesesdo^seu^Preg_ão, hipótese na qual poderá se. utiiizado o ináice lGp_M auiunà'u'a-ao ar",,:tio V*nn".i.i. Rl t-.el tLrBRto FCo\óM tco_r_rNANCr_ lRo: N" r,ip"".. ã.",;;;ilil-l;à.
imprevisíveis. ou previsíveis porém de consequências incalculável., *,*a"a** à, in,p.'a'i,i, il'Jlexecução do ajustado, ou ainda. em caso de torça maior, 

"*.o 
foÀiio-ou tir,o do príncipe,configurando álea econômica exrraordiniíria 

" "*o""on.ài*r, p.à"ã'ã"ij""r" procedimenroadministrarivo onde reste demonstrâda tâl sit*çao 
" 
t"..o uàiii"J.;;;;;i;

as parres pactuam.n inicialmenre entre os encarsos do conrâtado e . ."ror,or" xtÍlliirlxll"txi K

z

i,

?

VEI:,.

SecretiÍio/Ordenador
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para a lusta remuneração do fomecimento, objetivando a maoutençào do equilíbrio ecofinanceiro inicial do conttato, nâ forma do aÍigo 65, II, "d', da Lei F'ederal n.'8.666/93,consolidada.
'ri

]^1,-I-OT""U::,"rn:nre. de declaraçào expressa. fica subentendido que, no valorconkatante. estào incluidas todas as despesas necessáías à execuÇâ" d" -;u;;;
9!ÁlJsuLA auARTA - Do pRAzo DE vrcÊNCrA CoNTRATUAL
4. l. 

.o. 
conrato resuitanre da presente Liciração r".á ,Lã;;';;;;.; sua assinaÍura, tendo\alidade até a entrega rotal dos bens- não porlen<to ultrapaJsar it à"?r._i- 0" _.

94!.qt o O,mirA - DAs coNDrÇof,s E Do LocAL DE ENTREGA Do oBJETo DALICITÀÇÃO.
5. L Os produtos d€verão ser entregues na foma, prazo, locais e horários definidos pela Contatante.5-I.1. A entega dos produtos deye se efetuar ác forma a,a" 

""-p,ãrn"* " t nc;onamento dossistemas. recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade d; i;;;;;ã;, esra devcrá estarderidamcnte planejada e ser necessariamente aprovarla pela Secretriria. Oràenadora de Despesas.
5.2. Os produtos serào recebidos da seguinte lorma:
at Pror isoriamente - no aro da enrregã. para cfeiro de posterior \erillcaçào de conlormidade do
Irreluuro com as especrlcaÇões constantes da proposta da empresa, marca! modelo, embalagem,especificaçôes técnicas, e níveis de desempeúã mininos exigid'os.

:]::iTl,,:T:T .apos-a 
rerificaçào <Je quliaaae. aa quairiàãde do p.oduru..ta 

"onsequenrcaLcllaçao. meorante emtssão do leÍmo de recebimento definjtir o assinadà por ambas as panei.
5 3. No caso de a enfega ser efetuada por terceiros o recebimento será.onio.-e d.scrito aci-a. ooentanto, o recebimeÍrto provisório e definitivo poderá também se. efetruào lonco-ita[tementc.
j::L:"::"-,:l"l:"g:senle um reF,resenlanrc.da empresa ro."."do.u 

"lr"-o. produtos sejamue\ roamenle cuntendos, conÍôrme descrilo acima

]:1f::::O::9:-.\..nào ser enlregues no prazo de are 60 rsessenrar dias. conrados a panir doreceormento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante. na lorma nos locais e horáriosdefinidos especificados na referida ordemde compra.
5-,1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funciolamento dossistemas. recurcos ou deslocamentos. Havendo necessidade a" l'"""rpiaã, esta deveú estaldevidamcnte planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretária. Oáenadora de Despesas.5.4.2 Em nenhuma hipótese serão concedida. pio"oguçã". a" f.azo
l;lj *::^":::,t:lrega dos produtos. o fÀ^"".ão. a","i uf,..entar .ecibo em o2(duas) vias,arem oâs respecttvas larurase\ola liscal.
5.4.4. Pa.a os produtos objetos deste temo contratual. deverá ser emitida Fatua e Nota Fiscal porAnexo em nome da prefeirura Municipal de Crat"ris, .om aomi"ilio 

"r'a* ããr*e. l l41_ Bairro- Centro- inscrita no CNpJA4F sob o n". 07.982.03 6/0001-67, paru, 
"no"gu 

do, p-aubs, deverãoser atendidas as eKigências do edital.
5.5. A liscalizaçâo do Contrato se.á exercida por Servidor do mtmicípio, designado pela Otdenarlorade Despesa.
5.6. Os b€ns serão.ecebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável peloacompaúamento e fiscalização do contato, pa.a efeito'ae'posterior i,enÍicação de suauorlbrmidade com as e.pecificações consrantes no lermo de Relerência e na proposra.5.7. O_s bens poderào ser rejeilado\. no lodo ou em pun". q,ÀJo .i,' o..u"o.do .o. u.especificações constantes no Termo de Referência e na projosta, d;;à;.;;.ria" :o rt.i.Ll ai*.; "".i*iá..iirt*à" aa conraradq às suas c,.,*, ."- o.j',111'Íl:ligã:k
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7.
das penalidades.
5.8. Os bens serào recebidos definitivamente no prâzo de 15 (quinze) dias. contados doprol isorio. após a realizaçâo de teste de corÍlomidade e vistoria pelo servidor designado pelode trânsporte do municÍpio de Crateús.

6.1.1. Para a aquisição dos prcdutos elencados nesse termo contatral será ütilizado o elemento dedespesas n'

58.J.\ahipóresedeaterificaçâ.raqueserelereosubitemanledornàoserprocediJadenrrodo
prazo h\ado. reputar-se-á como realizada- consumando-se o reccbimento d,efinitiro no dia doesgotame[to do prazo.
5.9. O recebimento provisó o ou definitivo do objeto nâo exclui a rcsponsabilidade da contiatadapelos prejuizos resultantes da incoÍeta execução do contrato.
5.10 Acompanhado dos veículos, deverào ser enuegues os recibos de pagamento das ta\as deFmplacamenro. Licenciamenlo e Seoruo Obrigarório'_ DPVAt. o,ritlniio"oo de Regi\rro et-icenciamenro do(s) veicutu sr rcn vicRrv.y, ;;;"".-p;;;;,; ;à fu!'#inlo ao r..te, uuuto.,enc?úgos sociais, e_quaisquer outras despesas que incidam ou veúam à ií"iai. nu pr.ço propo.,o;5-11. O exercício da fiscalização ou o acompaúamento será exercido nã irteresse ao Mun;cipio enão exclui nem reduz a responsabilidade. dà Contratada ou d" ,"" ;g;;; ;;p."posto, inclusive
f.lfl:.1:rf.:n*. por quaisquer inegutaridades, danos resuttantes de-tmferfeição técnica. víciosreurorronos e. na ocoÍencra destes, nâo implica corresponsabilidade do poder público ou de seusagentes e prepostos.
5.12. A ConÍatante se reserva o direiro de rejeitar no todo ou em parte o prcduto enttegue, se emdesacordo com os termos do Edital e do respectivo Contlato.

i;]]:9::,::r.:*lre,ncias da fiscaliTaçào inerentes ao objero do Conlrato deveráo .er pronlajnenre

:fl.::::r,:,I:T:rada. sem.ónus para a Conharanre. A Conrarada é obrigada a reparar, corrigir.\uDsltlurr. as surs expensas, no todo ou em pafte, onde se verificarem vícios. defeitos ou incorreçõ-es,sem prejuízo da aplicaçàu das penalidades cabiveis.
5.14. Os produtos que não atenderem à especificações deste termo cont.atual e que forem recusadospelo senidor responsável pelo recebimento no momento da entega deve.á ser substituído pelofomecedor no prazo de até 15 (quinze) dias 

"o".""rtiuo., "ort 
Jo. ã;;ffi;"

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS Rf,CURSOS:
6-L As despesas contmtuais corerâo por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a)

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGÁMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao âdimplemento daobrigação e encaminhamento da documentação fatada ncste subit.m, ofrse*aaa. as disposiçõesdeste lermo cortÉtual, atÉvés de crédito na C-" il;;; ;; i.-".."ü"a" acordo com osr alores conridos na proposu de preço do licitante rencedor.
7.2. A faturâ constará os item fomecidos [lo período, de acordo com o quantitalivo eÍêtivamenteelltlegue
7.3 Na hipótese de antecipaçào ou atraso de pagamento, será devida a atualizaçâo moneúria dovalor fattuado em 0,03%, sobre o valor aa põstrçao 

""*,a", p". ..à" ãã de ahaso ou deantecipação.
7.4 Por ocasião da-realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)vras e a tespectiva Nota Fiscal. A Fatwa e Nota Fiscal deverão ser.áitiau. 

". no-" au prefeih*a.Á.
Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Ce] Zezé. 1141_ Bairro f a;;;", i;;-",t" ; ài.ü,à* P.-
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.o-no._07 
q82.0lo 0001 -ô7. acompanhado da seguinre documenusào( eírooes tederats. I,stâduais e Vunicipais do licitante vencedor. toclas aiual

conc!çoes cla proposlâ.

acompanhadas das
izadas, ob

cLÁusuLA otrAvA _ DAs oBRJG AÇÓEs DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os prcdutos desse termo contafual de acoado com os prazos estabelecidos na cl
5u deste termo coltatual, e em conformidade com as condiçôes estabelecidas no Pregão. no TContlatual e na proposta vencedo m do ceftame;
8.2. Fomecer os veículos, com duas chaves e Certificado de Registro, com o Licenciamento Veicular- CRLV em nome da prefeitura Municipal de Crateús, registrado no DETRAN e com o manual doproprietário. de ma[utenção e de garantia;
8 .3 . Apresentar garantia do fabricante, sem qualquet ônus adicional para o Contratante. não podendo
sca infeaior prâzo de garantia do veículo, o prazo de garantia do veiculo, deverá ser, no mínimo, de12 (doze) meses, a contar de seu efetivo recebimento. prevalev e[do, contudo. o prazo constante domanual./ceÍifi cado- desde que seja superior ao mÍnimo ex igido\z 8-4. Prestar.serviço de assistência técnica grâÍuita, rcparar e corrigir durunte o prazo de garântia;
8.5. Manter duante toda a execução do objeto contratual , em compatibilidade com as obrigaçôesassumidas. todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na Lei de Licitações:
8.6. Facilitar a ação da fiscalizaçâo na inspeção do fomecimento, prestando, prontamente. oscsclarecime[ltos que forem solicitados pela c;ntatânte;
8.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que acontratâda não deverii mesmo após o término do contrato, sem consentimelto prévio por escdto dacontratante. fâzer uso de quaisquer documeltos ou informações especifi cadas no parágrdfo anterior.
a náo ser pâra fins de execução do contmto;
8.8. Providenciar a imediata correçào das deficiências e/ ou irregulari<1ades apontadas pelaContatante;
8.9. Disponibilizar, a. qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamenlo dos tributos.scguros! encargos sociais. trabarhistas e previdenciários reracionados com o o"bjeto <10 contrato;

l:l:1|1:,ll nas:lesmas condiçôes- os acrescimos ou supres,ô.s qrrnrirari.á, que se tizerem no,"ril::T:ll:.:5:r,*.(vrnre_e 
-cin^co 

por cenro) do valor ioicial aruatizado do pregão, na forma do
S r' oo anrgo OJ da Let n" E.666/9ll

CLÁI sULA \oNA . DAs oBRIcAÇÔEs Do CoNTRÁTANTE
9.1. A Contratânte se obriga a proporcionar à Contratarla toda-rÀ cÃdiçôes ,recessánas uo pl"nocümp mento das obrigações decoÍentes do Termo Confatual, 

"or.oà.iã ".ruU"f""e 
a [,ei no8.666/93 e suas alterações poste orest

a.2. Fiscalizar e acompaúar a execuçào do objero contratual:
v.J.. Lomuntcraj à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento <1o objetoconlrâlual. diligenciando nos casos que e,iigem pror idências corretir as:9.4. Proridenciar os pagamenros à Contraudá à visla das Noks Fiscajs }aturas de!idamente
atestadas pelo Setor Competente.

lllu^slrf A DECI \4A - DAS sANÇôEs: LI0.1- O licitantc que erNejar o retaÍdamcnto do fomecimento dos produtos dcste tclmo contratu.al,não mantiver a proposta. falhar ou fraudat na execuçào O. Cà"iÀi".-""_p..tar-se de modoinidôneo,lizer declaração falsa ou cometer iÉra" l*J, g-àiJ. 
" 

air".i,J|riuio au 
"i,uçro " 

auampla defesa, ficará impedido de licitar e contratat com a Administração, pelo plazo de até 05

PllEGÁO ?
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(cinco) anos, enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seJaa reabilitação perante a própria auto.idade ue aplicou a penalidade. sem prejuizo das
q 7a

prer istas no edital e no lermo de contralu c das demais cominações legais10.2- A ContraÍada ficará. ainda, sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecuparcial do cont.ato, el.o de execução, execução imperfeita. mora de execução, inadimplemconfafual ou não veracidade das informaçôes prestadâs, garantida a préüa defesaI - Advertência, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicadanos segumtes casosj

ção

asjüntamente

ll 
,^:::::Itllq O* obrisaçõcs e responsabilidades assumidas na ticiraçâo:ur (,uras ocoEenclâs que possam aczrretar tmnstomos ao desenvolvimerúo do fomecimento dos

Xro{1t.1;-da.Conrrara,nLe. 
de\de qu_e nào caibu a upt;.rçaoJ" ,*fio-;;;;;;";

r r - Lvrultâs (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante dia Redc Arecadadora deReceitas Municipais. por meio de Documenro de Anecidaçào Muiicipal Oa_tt, a se, preenchldodc acordo com insLÍuçôes lomecidas pela Conrahnle,:
â) de l.0oo tum por cenLo) sohre o \alor contratual lotal do erercicio. por dta de atraso no
l:T:"lT^:$: ,-uros ou ind isponibitid"o" à.[. Í*r,J" 

" 
rr") a'o ."..í'. , u,o,,n, oe i.u"ô (do,s por cenlo) sobre o valor conralual lolal do erercício. por irlraçào a qualqueacláusula ou condição do contrato- não especificada oas dernai, ;il;àJr" inciso, aplicada emdobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor confatual total do exercício, pela recusa em coffigir qualquetproduto rejcitado, caracteriz-ândo-se â recllsa, caso a coúeção não se efetivar nos 05 (cinco) dias quese seguircm à data da comunicaÇào lormal da rejeiçào:
III - Suspensào temporaria de participação em licitaçao e impedimento de conhatm com o Municípiode ( rareús. por prazo nâo superior a 05 tcincol anoi;
IV - Declaração de inidoneidade para licilar ou conralar com a Adminlsrraçào puhltca. enquanto
ncrdurarem os moriros dererminanres da,purição ou aré que seja p,orrlo. iaã'u-i*uir;tuçào peranlea auloridâde que aplicou a penalidade, depoii ao ."*u,"i-*io ã-ÀJrr,.*_ pelos prejuízosresultantes e depois de decorrido o prazo da sançao apl;ca,la com bas" 

"" 
ir"i.l *,"r"..

lI;i"""1^!IL:Tj. o" aptrcação-de penatidades é assegurado o direito ao contraditório e à amplaoeresa. garanttda noc prazos de 05 {cinco t dias úleis para as sançõcs pre! istâs nos rncisos l. ll e llldo irem 10.2 supra e I0 ide./) dias conidos para a sançào pre. isra n" ir"fr. iu i. ,...ã;,"_l "'
10.4 - O valor da multa aplicada deverá,seriecolhido ao Iesouro Munlciirl no praro Ae OS i"inco)dias a contar da notificação ou decisão do re"*.o. S. o uutà, aurnuliu niã}*"pugo, o, a"po,l,uao.se.á automaticamelte descontado do pagamento a que a Contatada fiá jus. Em caso deioexistência ou insuficiência ae crêaim aa Conirataà, 

"-r"i* 
-à""ia" 

será cobradoadministrativamente ou inscrito como Dívida etiva do Municipio e 
"Ji"ào-ir.ai_r" p.o""..o a.e\ecução fiscal. com os encargos correspondentes.

tU.5- As sançôes pre! istas nos incjsos III eIV-do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresasque- em raâo do contralo objeto desla licilaçào:
â ) prâlrcarem atos ilicitos. r isando fiustrar os objetivos da licilaçào;
b) demo[strarem não possuir idoneidade para conratar com a Administração pública, em virtudede atos ilícitos pmticados;
c) sofaerem cotulenaçào dei'iritiva por praticarem, por meios dolosos, aaude fiscal no recolhimentode quaisquer tributos.
l0-ô-Assançôespre!isrâsnosincisosl.lllelVdoilemlO.2suprapoderâoseraDlicad
(orrr a oo rncrso It do mesmo item. tâc llada a defesa previa do intcressado no respecno p.azo de 05 (circo) dias úteis.

tivo sso,
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10.7- A licitante adjudicaúria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato deotro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificaçào que lhe será encamiúadâ, estará sujeita à multâ
de 5.0oá (cinco por celto) do valor total adjudicado. sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.
por caracteriza. descumprimento total da obrigâção assumidâ.
10.8 - As sançôes previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que! ap
I1ão vencedoras. veúaÍn a ser convocadas para celebratem o Termo de Contra
edital- e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarcm seu desinteresse.

1o, de acordo

CLAUSULA DECIMA PRI MEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I L 1 . Quaisquer alteraçôes que veúam a ocoEer neste instrumento serào efefuadas mediante T
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REsCIsÃo
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja suâ rescisão com as
consequências contatuais e as previstas em lei, nos termos do art_ 77. ficam reconhecidos os direitos
da administração, consoante art. 55. IX da Lei n. 8.666/93
12.3. DeteÍminada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
12-4. Amigável. por acordo entae as partes, mediante autorização escrita e flrndamentada da
aütoridade competente, reduzida a te.mo no p.ocesso licitatório, desde que haia conveniência da
Administração;
l2-5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 7g da Lei n" g.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentzues comprovados,
quândo os houver sofrido;
12.6. A .escisão contatual de que tlata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no
art. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIR{ _ DA GÁRANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1. O prazo de gamntia do veículo, deverá ser. no mínimo, de 12 (doze) meses, a contar de seu
efetivo recebimento, sem limite de quilometrâgem.
13.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veiculo que apresentar vícios, defeitos ou
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus paÉ a prel'eitula Municipal de Crateús, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, caso o veículo apresente defeitos sistemáticos de fabricaçâo,
devidamente comprovados pela frequência de mânutenções coÍetivas realizadas em
concessioniírias do fabricante. deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos.
Este prazo será contado a partir da tíltima manutenção corretiva realizada pela ioncessionária,
dentro do período suprâcitado.
13.3. As substituições de peças e â mâo e obra, quando das revisões em garantiÊ_ estarão sujeitas as
obrigaçôes praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentei e subsirlirírias.
13.4. No caso de apresentarem delêitos e, consequentemente serem substituídos. a garaútia será
contada a partir da nova data de entrega.
13.5. Durante o período da gaÉntia a contÉtada sempre que solicitadq independentemente de se.
ou não o fab cante, indicara a(s) concessioraria (s) autorizada (s). no estado ão Cea.á, a realizarem
os seúiços de assistência técnica preventiva ou corretiva dos veículos.
13.6. Na hipótese de substituição do (s) veículo (s), será contado um novo prâzo de gaÉntia. a paflir
do noro recebimento em definitiro dt-

EiÉGÂO
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QUARTA - DO LTCENCIAMENTO E DO EMPLACAMENTO
14.1. Acompanàado dos veículos, deverão ser enlaegues os recibos de pagamento das ta\as deEmplacamento, Licenciamento e Seguro ObrigaLóri; DPVA I , o(s) Cerrificado de Registro eLicenciamento do(s) Verculo{s) (CRV/CRLV). io^ o 

"o-proranle de pâgamenlodo lrere. trjbuloscncargos socuts, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto;14.2. Os veículos deverãoser entregues já emplacados em nome da Prefeitura Mrmicipal de Crâteús,inscriLa no CNPJ n 07.9g2.03610001-67. no endereço Rua Cel. Zezé 1141 - Cento - Crateús/CE.devidamente registradas no DETRAN;
1,1.3. Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da Contatada.

Secrettuio (a)/Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal da Razâo Social

Representante Legal
CONTRATADO

CONTRATANTE

ILiAU^sIll IEC]MA QUTNTA _ DA FrscAlrzAÇÃo Do coNrRAro:
, J., . r1 (x(cuçao oo contaro será acr)mpanhada 

^e 
fiscalizada pelo (a) o (a) iervidor (a) Sr (a).xxxxxxr.xxxx especialmenre designado,(a) peto s""."t,i.io1u; i.lroi"iiu] àl'»crxx. a. u.ora.,com o esrabetecido nr_r Aí.67 dâ Lei R.ôô6 qj. doraranle;;n;;;;;;;;tJt d;;;".^-""

CIÁÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÁO
16 l A publicação do presente contrato éde respoasab,idade do contmtante e deverá ser efetivadapor extrato, no órgão de imprensa oficial Muni"iput,.orno 

"onAçao 
iJi.iin.àr""r puru.uu 

"n"a"iu.nos lcrmos do parágrafo unico do an. ol da Lei Federal 
".8.ãJ/qf 

-'*"'*"

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO:
17. 1. O fo.o da Comarca de Crateús é o

Íi;:Í":11*;",i"".,;:1"ff;':"#T!?T::ã':f lHfl $:".',:":;T::;iSxTiü!1:

].1,r:.^?.",1.* as.pânes que esle connalo correspondenre á manitêsrâçâo final. completa eexútusrva de acordo entre el:rs celehr
testemunhas fimadas. Caateús CE. 

.aoo. assrnado o presente contrato juntarnenrc com as

cRArEús-cH. <le o. L

ffisBAÍÊit§

lestemuúasi

1, NOME

2. NOME

CPF

CPF

VERD!
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ANExo r Ào coNTRATo _ ESPECIFTCAÇÂo Dos rrENs

PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Z

PÍIEGÁO

ITEM EsPf, crFIcAÇÃo Dos lrf, Ns UN'I) MARCÂ
FABRICANTf, MODELO QNTI) \.R. UNIT.

Valor Total R$ XXXX (XLXXXXXX)

R. TOTÀL
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE.REGISTRO DE PREÇOS N' / /SRPpRrGAo ELETRorrco .1" o r znozlJnr,-nc
VALIDADE DA ATA: t2 (DOZE) MESES

, na sede da Prefeitr_rra Municipal de Crateús. foi lawada a presentede Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do p.egão Eletrônico n" 01212023SRP/FG, do respectivo rcsultado homologado, que vai assinada pela Secrekíria Municipal da-EoucaÇao Sra, Lúza Aurélia Costa dos Santos Teixeira. Gestor do Registro de Preços, e pelo(s) represenranre (s) legal(is) da(s) empresa(s) classifi cada(s) para o Registro de Preços. todosqualificados e relacionados ao final, a qual seú regida pelas cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PR]MEIRÂ _ DO TUNDAMENTO LEGÁL
1. L O presente instrume[to fundamenta_se:
a) No Pregão Eletrônico n. 012/2023 SRp/FG,
b) No inciso II, do aÍ. 15, da Lei n" 8.6ó619:l
c) f. nas demais normas da I ei n. g.6ô6 ql e suas alteraçôes posleriores.
J) Na Lei. N. t0.520 de I 7 de iulho rie 2002-
e I NoolDecreto 7.892 de 2l de ianeiro de 2013 alerado pelo Decreto n" g.4gg de j0 de agostr)

Í) E demais legislações pertinenres.

CLÁUSULA SEGI-INDA _ DO OBJETO
2.l.-A_presenre A'u rem por objelo e 

-a 
SFt [ÇÀO Dt \4EI HOR pROpOS I A vlSA\DO

11 f.uB": r- LVFN ruArs AeursrÇôEs oe vrlculos eÜioürriôíis oKM UrRoeurloMETRo) pAILA ATENDER Ás NECEssroaoEs oaãôiveÉiÃs*sscmranresDo MLJNICIPIO CRATEúS CE, e passa a fazer pane a..à Àà-l*L."nt" 
"orrr 

udocumentação, Mapa de Lances e pinpostals.l d" pú"i;;p;;"aaf,1Çioisl 
ricitantelsyclassificadolst,em primeiro lugar. conforme consla nos autos du processo.

Subcláusulâ úoica Este initumento nâo obriga a Administração a firmar conÍataçôes nasdemandas estimadas. exclusjvarente por seu intermédio. o. pi'oarã, ."folao. na cláusula

::::Í:,"r:"d,ild-"^^::"]izar.Íic,iraçôes.especrficas. obedeci<la 
" ]"si,l;;;";;;i"."re. sem queu(s\( ralo. catDâ recurso ou tndenizâcàn de qualquer espécie às detenloras do Regislro de preÇos,

sendo-lhe assegurada a prete.encia ao rome'ci;;;;; ã;;;;, ;;sr"l-ouãJ à"*lono,ou"r,

CLÁUSI LA TERCEIRA _ DA VAI-IDADE DO R.EGISTRO DE PRECOS
j",;"i iI"j: L:X::-de.preçor 

reiá varidad" p"r. p,-" ã. iirí"1"1 -*§'"on,uao u puni,ud uara <,ta sua assrnatura. No caso de ocoÍer a entrega dos bens antes do final da vigência, ficaa referida ata automalicamente exptada.

9_LAU§ULA aUARTA _ DA GERÊNCL{ DA ATA DE REGTSTRO DE pRt Ços4.1 - Caherá a Secretaria da Educaçào, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspectoopcracional e nas questôes legais.

PREG/iO

CLÁUsULA QUINTA - DÁ UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGIsTRo DE PREÇos Ê-
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5.1 . Em decorrência da publicação desta At4 os participantes do SRP poderão flrmar contracom os fomecedores com preços regishados devendo para tanto, adotaa os se
procedimentos
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Comprâ§, utilizando o SRP (Sistema de Registro
Preços). sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do órgão/Entidade
contratalte.
b) comunicar ao Órgão Gestoa a recusa para assinafuÉ do contrato ou o atraso do detentor de
regisÍro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2. Poderâo utilizar-se da Ata de Registro de preço qualquer órgão ou entidade da
Administração. que nâo tenha paÍicipado do certame,-meáiante p.e"iã 

"on.ottu 
uo ó.gÀà

Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) beneÍiciária(s). desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras coniidrs na L"i n" lO.52Ol2OO2,
na Lei n" 8.666/93, no Decreto n j.B92/2013 e demais normas em vigor e respectivas
atualizaçõcs.
5.3.Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registao de preços, deverão consultar o órgão gerenciarJor da at páa manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
5.4 Poderá o benehciário daata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitação ou não do fomecimento dos bens decorrente de idesão, desde quc não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumirras com o órgão
gerenciador.
5.5 As conhatações adicionais a que se refere o afi. 22 do Decreto n" 7.g9212013, não poderão
cxceder, por órgào, a cinquentâ por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocalóío e regisÍados na âta de registo de prcços para o órgão gerenciador. (Conforme aÍ.
l" § J" do Decrero no q.488. de l0 de agoslo de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registo de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regisLado na ata áe registro de preços para o
órgão getenciador- independeltemente do número ãe órgãos não paÍticipantes que aderirem.
(Corforme art. 1" § 4. do Decreto n.9.488, de 30 de agos; de 20l8i.
5.7 Após a autori"rção do órgão getenciado., o *gão não paÍicipante deverá efetivar a
contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo <Je vigêniia da ata.
5.8 Compete ao_ órgão oão participante os atos relativos à cobrâça do cumprimento pelo
fomecedor das obrigaÇões contratualmente assumidÀs e a aplicaçâo, oÉservada a ãmpla defesa eo contraditório, de eventuais penalidades decoreltes do âescumprimento de cláusulas
contatuais. em relaçâo às suas próprias contmtações, informando as ocoÍências ao órgão
gerenciador.

CLAUSULA Sf,XTA _ DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES
6.1 Os signatririos destâ Ata de Registro de preços assumem as obrigações e responsâbilidades
descritas a seguir:
Subcláusula Prim- eira Competirá ao órgào Cestor do Registro de preços o controle e
administração do SRP em especial:
L Gerencia a Ara de Regislro de preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço.egisfado
para atendimento às necessidades da Administraçâo, obedecendo a ordem de classiÍicacào e aos
quantitariros definidos nesta Ata. --: ' -A
III. Conduzir procedimentos rclativos a eveÍtuais renegociações dos prcço, ."girr,udo,.F-

Pf,EGÂO
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"eguintes 
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Regi

a) AdveÍtência.
b) Multa, oa forma prevista no instrumenb convocatódo ou nesta Ata.c) Suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contÉtar cAdminisfação Pública. por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Câncelar o Registro de preços do fomecedor detentor do preço rcgistÉdo,e) Comunicar aos órgãos Participantes do SRp a aplicação de penalidades ao fornecedordetentor de preços registrados

PflEGÀc lrl
n*JiÀ.

Subcláusula SeguDda - Caberá aos órgàos panicipantes:L Tomar coúecimento da Ata de nigist o ae Éreços, inclusive das aitetações por venturaocorridas. com o obietivo de assesurar, quardo ao.", u.o, o 
"o."à1,iln-p.rln"rrto d".umdisposiçôes.

Tl. Indicar o gestor do conrato- ouândo da n€cessidade rle utilização desse instrumento, ao qual.alêm das atrjbuiçôes prer isras no afl. 67 da L"t ." e ooo, i" zlãJ:i,i-oi""'irôr, 
"ornr",",a) Prcmovq consutta previa ir.rnto ao órgâo c*ái ã" n"gi*ã";";;ç"., quando danecessidade de conrraLaçào. a fim de obrer a ini;caçao do lomecedãr- f, .I.p."iiro. qranu*,i. o.e os preços a serem pmticados. encarnirúando tempesti! amenre, ua info.rnuçO"a ,ob.. ucontratação efetivamente realizada.

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata 
_de 

Registro de preços, que a contrataçào a ser precedidaarendÉ aos inreresses dâ AdminisrraÇâo púttica. sobrerudo;;; ;;;l;",". prarica<1os.rntomando ao OrÊào cesror do Regisro de lreços eventuài ã;;;Ã quanto à suautilização.
rJ z-elar^pelo cumprimento rJas obrigaçôes assumidas pelo fomecedor e. em coordenação com o
:j"1T-::r:^:9",l"cistro de preÇos. pela aplicaçâo'de 

"r"rú. p".àiià"ã". decor.entes dou!rL uurpr rrrenro oos compromrssos assumidos.

ll_r:P."1* ao Orgâo^Gesror do Registo de preços a recusa do fomecedor em .ealizar ascontratações para o fomecimento dos bens, bem como o não ;;;;;i" às condiçõesestabelecidas no Editat e firmadas na Ata de Regir"" J. ir.çà., ";; àrlàin"igen"i* ,"rutiuu.á enrreÊa e âs caracleristicas do obieto lrcrtado.III.- 
. .. 

Para cada contralaçào. aLrir processo numerado e insuuido contendo:a, (.entdao de ( unsulta à Atâ de Registro de preçus.
b) Li)mprovânte de realizacào da pesouisa de úercado, caso decorrido mais de lg0 (cento eoitenta, dias do úrtimo preçá pubricado para o item, nos temos do inciso anterior; ec) Posteriomente, uma via da Nota de Emp""ho, 

"ãpi" 
Ou ô.ã.- ;;ô;p;;;

Subcláusula T€rceira - O detentor do Registro de preços, dura[te o prazo de validade da Atade Regisrro de Preços fica obrisado a:
a, Atender.a todos os pe<Jidos-el'etuarlos pelos órgàos e Lntida<les panicipanres do SRp. bem
,:::^:::,:_r_tl:Tntes de remanejamento de qr.iantitativos regi.,.ã. J. À, duranre a suavlgencla, mesmo que a entrega do obieto e§teja previs ta para a data'posterior a do seu vencimento.
!]j"l*:, os produtos ofertados. por preçós registrados, ."r'qr*iúã., i.aicadas pelos
FaÍrcrpântes do Sistema de Registro de ireços. m-ediante i""r,"fUãiá"ã" 

""*Erto. 
no prazoesubele. ido na Ordem de Compras 

i,,Lv-
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c) Responder no prazo de até 05 (cioco) dias a consulta do órgão Gestor de Registo de
sobre a pretensão de órgão/entidades nâo paÍicipantes de utilizar a Ata na condi
O.gão/Entidade i[teressado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceiração pelo órgào recebe
qual caberá o direito de recusar caso não esteja àe acordo com o'especif;cado no
Eletrônico n'012/2023 SRp/FG. e seja um produio de qualidade infe.io. uo .àfi"it ao.

cLÁusuLA SÉTIMA - Dos pREÇos REGTSTRADoS

]J. Os preços registrados são os preços unitiirios ofertados no pregão Eletrônico n.012/2023
SRP,TG, Conforme Proposta de 

^dequação 
signatiíriâs desta Ata. Ã quais estao relacionados.

segundo a classificâção de cada fomecedor. nos Mapas de preços áo. itin., 
"o..".ponà"ot". 

uo,
anexos- desta ata e servirâo de base para as funrias aquisições dos prcdutos observadas as
condições de mercado.

cLÁusuLA orTAvA -DA REvlsÃo Dos pREÇos REcrsrRADos
8.1. os preços registrados só poderão ser reristos nos casos previstos nesta Ata. no Bdital dc
Prcgão Eletrônico n.012/2023 SRpiFG, e obedecendo ao sesuinre:
a) sempre, que-verificar que o preço registrado está acima <lJpreço de mercado. o órgào cestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corÍente.
p.ocedendo a respectiva alteração rla Ata, caso Laja a concordância áo detentoido Regisrro de
Preços.Frusúada a negociação. o fomecedor seá riberado do compromisso assumido,
rcspeitados os contatos já fi rmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o órgão Gestorpoderá convocâr
os demais fomecedores classificados para, nâs mesmas condições, ãferecer igual oportuni<lade
oe negocraçao-. ou re\ogar a AlE de Registro de preços ou pare dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços
registr.ados, mediante requerimento fundahentado, com apresentação de comprovantes e depladlhas detalhada do custo, que demonstem que ele nãopoàe cumprir as obrigaçoes assumidas,
em liúÇâo dâ elevaçào dos cusros do objeto- deionenLes de laros sup"^."i"",;. õ órga;é;";
provrclencrara a alteraçào na Ata de Registro de preços, caso acatJo pedido or-r. se ináeferido. o
licitante poderá ser liberado do compromisso u-..r-ido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão nâo po<1erâo ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constanres da.proposra do licitante e aquele vigente no mercaáo à ópoca do registo.
e) )erao constdemdos preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiJres ao Orçamento
Brásico apurado pela Administraçâo.
Í) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grandc circulação local.

cLÁusuLA NoNA - Do cANCELAMENTo Do REGlsrRo DE pREÇos $'.9-1. O,s preços regisfados na presente Ata poderão ser cancelados ,t. pl"rro ãi."ito. ,,u. ..g.,irt!. \
situações, além de ouras previstas no Edital do pregão Eletrônico n" ôtzlzú inpnc. em r.i.
a) Na hipótese de detentor de preços regiskados rleicumprir as condiçôes destaAta de Registro
de Preços.
b I \a hipólese de delenlor de preços regisuados recusar-se a firmar conlraLo com os panrclpantes
do SRP

VERDE
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c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados. quando estes
se tomarem superiores aos de mercado.
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d) Nos casos em que o detentor do regisúo de preços ficar impedido ou for declarado in
para licilar ou conlrattu com a Âdminisrraçào.
e) E aind4 por razões de interesse público, deüdamente fundamentado,

Subcláusulâ Primeira - A comunicação do calcelamento do registro de preços, nos
prcvistos nesta cláusula, será feita por correspondênc
publicação, juntando-se comprovante nos autos do proce

ia com aviso de rccebimenlo ou por
sso que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endeteço do
fomccedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local.
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a pzúir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira Fica assegurado o <lireito à defcsa e ao contraditório nos casos de
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferccido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento. para interposição <1o recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAs CoNDIÇoEs PARA A CONTR{TÀÇÃo
l0.l Os fomecimentos dos bens que poderâo advir desta Ata de Registro de preços serão
formalizados por meio de Ordem de Compra.

Subcláusula Primeirâ - Caso o fomecedor não cumpra o prazo eslabelecjdo na Ordem de
Compra ou se recuse a fomccer os bens, terá o seu regisfo de preço cancelado. sem prejuizo das
demais sançôes previstas em lei, nesta ata e no edital do pregâo EÍetrônico n" 012/2013 SRp,trG,
Subcláusula Segunda - Neste caso, o participante poderá. com a prévia autorizaçào do órgão
Gestor convidaÍ sucessivarnente! por ordem de classificação, os demais licitantes. os qriais
llcarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a mânter as condições de habilitação e
quâlificação exigidas na licitação, dwante toda a vigência de$a atâ.

- Subcláusula Quarta 0 fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos órgãos
e Entidades paÍticipantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de preços, mesmo que o
fomecimento dos bens objeto esteja previstâ para data posterior à-do vencimerÍo da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Do F0RNECIMENTo Do oBJETo LICITADo
1l.l Os prazos. as quantidades, â foma de enfega do objcto serâo definidas na Ordem de
Compras de cada participante do SRp.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA _ Do PAGAMENTo $-
12.1 As despesas com irs fututas aquisições dos bens da Ata de Registro de preços do obleto
desta licitaçâo correrão à conta de recursos do tesowo municipãl ou outros, na dotação
orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRp (Sistema àe Registro de preços), a ser
informada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Priúeira - Após a conÍrmação dos valores. efetivamente devidos pelo órgão
Participante, este efetuará o pag.lmento em até 10 (dez) dias úteis contados da data do

PREGÃO
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recebimento da Nota Fiscal. diretamente pela Secreta.ia ContEtante, através de crédito na Co
Banciíria do fomecedor ou através de cheque
Subclá usula Segundâ Durante a vigência da ATA o licitante detentor do

-preço 
reg

deverá manter as condições de habi]itação constantes do item HABILITAÇAO do Edital
Pregão Eletrônico n' 012/2023 SRP/FG, paÍe integrante deste instrumento. independentemente
de transcrição

ffisn+ÍÊlt§ ã'§{}§
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Subcláusuh Terceira Fica vedarla a anrecipaçâo de pagamenro do objeto prestado, por força
do quc dispôe o § 2.. ilem lll do aí. 6l da I ei l-ederal n" ã.::O o+
Subcláusula Quartâ - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da corespondente o.a". a" 

"o-piu.'-iãrn 
o ."rpa"uuo

comprovante. devendo 5er.Íêh.1.6r. retenção na Í.onte dos tributos e contribuições, elencadosnas disposições determinadas pelos órgãoi fiscais c fazcodiírios, ern coÀrmidade com asnormas r igenrcs.

cLÁusuLA DÉcINtr{ TERCETRA _ DAs sANÇôEs ADMTNIsTRATIvAs
1 3.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração lublica, garantiOa o aireitoao contraditorio e à ampla defes4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, alem àe ir aescrea.nciaao
no cadastro de [omecedores do muricioio. sem prej ui,/o das sançôer pi"r;.ã. no 

"tirn 
f d" l."gaotlelónico.n" u t2 202.1 SRp tC, e das d"rnui. .o.inuç0". i"g"l.. ãii"lir,ãár..

a) DeiÀar de enrepar documentâçâo exipida no ediral.
b) Apresentar documentaçâo falsa.
c) Enseiar o retârdarnento do fomecimento dos bens
d) Cometer liaude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
t) Fizer declaração falsa.
g) Cometer ftaude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado,ao licitante bereficiário da Âta de Registro de preços.
câso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo prevrsto,multa
correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por diq calculada sobre o valorcorespondente ao objero não fomecido, até o limite de loí"'ta* pà, 

"""rài 
oesse valor e oimpedimento para ticitar e contmrar 

"om órgao,,r.riiaaa"s * À;;i;r"d; pública por umperiodo de até 05 (ci[co) anos.

lr-Tlir:rh l"g.rlda As mulras a que se referc esta cláusuta seÉo cobradas di.eramente dolrcrtanrc beneficiário da Ara de Registlo de preços. administrativa o, lJi"luniot".

i:.Tlr_r^:1ll:l*i11- Nenhuma penalidade será apticada sem a concessão da oportunidade deucresa por pane do ttctlânle. na lorma da lei.

Subcláusule Quarúâ As demais penalidatles, adveÍência e declaração de inidoneidade, a queestarão suieitos os licitantes da atâ reqistro de preços, serão aquefas pÀistas n-o capituo rv auLei n" 8.666/93 
4Yq!!qD PrlYrru§ rn 

.À

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - DÁs DtsposrÇÕEs FrNAra A.-
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l4.l Os casos omissos serão resolyidos de acordo com a Lei Federal N" g.666/93. no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se_ão os
Principios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registo de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de
Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ Do ToRo
15.1 Fica eleito o foro da cidade de CÉteús, para conhecer das questôes relacionadas com a
prcsente ata que não possarn ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatiírios relacionados e qualifrcados a seguir, os quais
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATARIOS:
ORGÃOS GESTORES _ SECRETARIAS

Ordenador dâ despesa
Gere_dciador do Registro de Preços

ORCAO GESTOR _ SECR.ETARIA
CPF N"

EMPRESA DETENTORA DO
R-EGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

cPF N............
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QUALIFICAÇÂO DOS FORNECEDORES COM PRf,ÇOS
nruçÃo a
REGISTRÁDOS
nazÃo soclal,
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
RXPRESENTANTE: RG: CPF:BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE ,I..-
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lxrxo rrr À arl lE REcIsrRo DE pREÇos N"

RxLAÇÃo E euAlrFrcAÇÃo Dos FoRlyf,cEDoRES
REGISTRÀDOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SoCIAL:
CNP.I:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
ecÊNcr.l:
CONTA CORRENTE:

COM PREÇOS
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DATA: I I

CRATEÚ§ d, §'iâ}o.
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ÂNExo rv À ATA DE Rf,GrsrRo DE pREÇos N" _/_
REGrsrRo DE PREÇos r-^rrÁRtos

ESPECIFICAÇÃo Dos ITENS, QUANTITATIvoS

PI

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de PreÇos no............., celebrada entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados. em face à
realização do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 012/2023 SRP/FG.

PRECÃO

ITEM f SPf, CIFICAÇÁO DOS ITf, NS UN'I)
lr[{RcA

FABRICANTI] MODI]LO QNTI) !.R. I]NIT.

Valo. Totâl R$ XXXX (XXXXXXXX)
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